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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2023  
 
1. PREÂMBULO: 
 
1.1  O Município de Porto Murtinho Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Pedro Celestino 
s/n, Centro, por intermédio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 011 de 05 de Janeiro de 2023, 
torna público para interessados a abertura do Processo Licitatório n° 208/2023, na Modalidade de 
Pregão Presencial n° 071/2023, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM” regido pela Lei Federal nº 10.520, 
de 17.07.2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 3.793/2008, subsidiariamente pela 
Lei Federal 8.666, de 21.06.1993 com as alterações posteriores e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório. Toda a legislação supramencionada encontra-se à disposição na Sala da 
Comissão de Licitações para consulta de quaisquer interessados.  
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS: a) Julio 
Cesar Corrêa Junior e Equipe de Apoio: Paloma Medina Leon, Josely Tavares e Fabio Gonzalez Antunes, 
designados pela Portaria nº 011/2023 de 05 de janeiro de 2023.   
  
Data de entrega e abertura dos envelopes: 17 de janeiro de 2024 – às 08h:00min Endereço: Anexo 
Administrativo (Rua Pedro Celestino, s/n, Centro, neste Município de Porto Murtinho - MS). 
 
1.3 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização 
da sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 
1.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Porto Murtinho - MS. 
 
2. CONSTITUI PARTE INTEGRANTE DESDE EDITAL: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO. 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO VII – MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 
ANEXO VIII – MODELO CREDENCIAMENTO 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DO CONTADOR – LEI 123/06 ME OU EPP 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 

3.1. O objeto desta licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando  Contratação de empresas especializada no fornecimento de material permanente em 
geral, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Porto Murtinho – MS, recursos oriundo de emenda impositivas referente ao exercício de 2022, 
conforme lei Municipal de nº 1.779/2022, com o objetivo de suprir as necessidades de substituição 
de permanentes obsoletos, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas 
constantes do termo de referência.  
 
3.2 As quantidades e a discriminação detalhada do objeto deste edital, constam no formulário de Termo de 
Referência, Anexo I, o qual faz parte integrante deste edital.  
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao 
objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte 
integrante deste Edital. 
 
4.2. As licitantes que comprovarem o Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, 
consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal. 
 
4.3 Os interessados em adquirir cópia do edital deverão entrar em contato com o setor de Licitações, 
situada à Rua Pedro Celestino, s/nº, centro, Município de Porto Murtinho – MS ou através do telefone (67) 
3287.4506 ou solicitar através do email:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br. 
 
4.4. Que a documentação exigida para Proposta de Preço e Habilitação seja apresentada no mesmo ato, 
até a data, hora e local designados neste edital, em envelopes opacos, timbrados ou com o carimbo do 
CNPJ, lacrados e com os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO-MS 
PREGÃO Nº ........../2023 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

  

ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO-MS 
PREGÃO Nº .........../2023 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

 
4.5. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá 
motivo para desclassificação da licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 
 
4.6. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope II – Habilitação antes do Envelope I – Proposta de 
Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os 
presentes. 
 
4.7. Não poderão concorrer neste PREGÃO, licitantes que se enquadrem nas situações a seguir: 
 

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 
 
4.7.2. Licitante que esteja em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação. 
 
4.7.3. Licitante que possua sócio ou contratado servidor ou dirigente de órgão contratante ou 
responsável pela licitação. 
 
4.7.4. Licitante que tenha em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 
(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e isso a partir dos 
14 (quatorze) anos; 
 
4.7.5.  Licitante cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO. 
 
4.7.7. Licitante que esteja com o direito de licitar e contratar suspenso com o Município de Porto 
Murtinho/MS ou que tenha sido declarada inidônea (art. 87, IV da Lei 8666/93) ou impedida (art. 
7º, da Lei 10.520/02), desde que não tenham logrado reabilitação; 
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4.8. A participação em licitação como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual, por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Porto Murtinho/MS, sem prejuízo de 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. O Pregoeiro declarará aberta à sessão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando início ao Credenciamento onde o proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao 
Pregoeiro por meio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a cópia da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, não 
se faz necessária a apresentação dos documentos originais, cópias autenticadas ou cópias 
acompanhadas dos originais, caso exista alguma dúvida quanto à veracidade dos documentos o 
Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação das informações.  
 
 

5.1.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer no local, 
deverá comprovar a responsabilidade por meio da apresentação de Registro comercial no 
caso de Empresa Individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; Inscrição 
do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; Inscrição do ato constitutivo 
e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício no caso de Sociedade Civil; Decreto de autorização, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir no caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil; Estatuto 
Social em vigência no caso de Cooperativas; 
 
5.1.2. Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de 
procuração (modelo ANEXO VII), com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos 
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da proponente, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 

5.2. Não haverá credenciamento no caso de apresentação de Instrumento público de procuração ou 
instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e lances de preços, desistir de 
recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for 
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta, quando for o caso. 
 
5.3. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo (a) Pregoeiro (a), deverão 
credenciar-se acrescidas das expressões “ME”, “EPP” à sua firma ou denominação e apresentar a 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial ou a DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, emitida nos 60 (sessenta) dias, imediatamente 
anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “proposta” e “documentação”. 
 

5.3.1. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da 
Junta Comercial. 
5.3.2. A Certidão Simplificada ou a Declaração de Enquadramento deverá ser apresentada 
fora do envelope de proposta e documentação, a qual deverá ser entregue ao (a) 
Pregoeiro (a) para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06. 
 
5.3.3. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação jurídica 
através da Certidão Simplificada ou a Declaração de Enquadramento. 
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5.3.4. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome 
credenciado as extensões ME, EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o 
Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame; 
 
5.3.5. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ME, EPP” 
competem às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo 
contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de 
um enquadramento falso ou errôneo. 
 
5.3.6. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº123, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 

 
5.4. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
5.5. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 
 
5.6. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
 
5.7. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 
5.8. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a 
licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
 
6. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 
 
6.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro (a) passa ao recebimento das DECLARAÇOES CONFORME MODELOS DOS 
ANEXOS:  
 
Anexo II: Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
Anexo VI: Declaração de inexistência de impedimento de contratar com a administração. 
 
(Essas Declarações deverão estar fora dos envelopes “I” e “II”). 
 
6.2. Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em que deverá ser 
comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO IX 
deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3°, §4°, da referida lei. 
 
6.3. Em sendo o caso, as declarações (ANEXO II e ANEXO VI) acima poderão ser providenciadas e 
estarão à disposição para assinatura dos representantes legais por ocasião da abertura da sessão. 
 
6.4. Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá ser 
acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o Pregoeiro. 
 
6.5. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro poderá ser 
recebido. 
 
6.6. Conceder-se-á vistas e rubricas, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 
empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e nos 
envelopes de habilitação remanescentes. 
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6.7. O Pregoeiro providenciará a devolução dos envelopes “documentos de habilitação” dos licitantes 
remanescentes, à exceção dos relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente, que ficarão retidos 
até assinatura do Contrato pelo licitante vencedor. 
 
6.8. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e 
serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 
prosseguimento dos trabalhos. 
 
6.9. A participação na licitação importa total e restrita submissão dos proponentes às condições deste 
Edital. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”): 
 
7.1. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 
com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não se admitindo 
propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
 

a) A proposta poderá ser apresentada de duas formas: via impressa e/ou via digital (PEN 
DRIVE). 
 
b)  Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel 
timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais. 
 

b.1) O arquivo eletrônico da proposta estará disponível no site: 
http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=270417102446 
OBS: OBSERVAÇÃO BAIXAR ÚLTIMA VERSÃO. 
 

c) Deverá ser apresentada junto ao envelope de proposta de preços os catálogos dos itens     
listados em linguagem português, sob pena de desclassificação. 

 
d) As licitantes deverão obrigatoriamente indicar a marca e o fabricante dos equipamentos 
do objeto a ser cotado quando necessário, sob pena de desclassificação do (s) item(s) das 
propostas não identificadas, não sendo admitidas duas ou mais marcas para o mesmo item. 
 
e) Preço unitário e total do item cotado, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Os preços deverão ser 
expressos em numeral e em moeda corrente do país. 
 
f) Prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação; 
 
g) A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 
número do telefone e e-mail, quando houver, bem com o número de sua conta corrente, o 
nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 

 
7.2 A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo pregoeiro. 
 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.4 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluídas nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 

 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=270417102446
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7.5 Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto 
desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, tais como fretes, 
tributos, encargos sociais e previdenciários. 

 
7.6 O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e 
que não afetem o seu conteúdo 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
8.1. O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura do Envelope II, contendo a Proposta de Preço, estas serão 
analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos (EXAME DE CONFORMIDADE), sendo imediatamente desclassificados aqueles que 
estiverem em desacordo. 

 
8.2. O (a) Pregoeiro (a) classificará o autor da Proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que 
tenham apresentado Propostas em valores sucessivos ou superiores em até 10% (dez por cento), para 
participarem dos lances verbais; 
 
8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item acima o 
pregoeiro classificará todas as melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
 
84. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
8.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), será 
excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
8.6. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.7. Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local, ampliar a 
eficiência das políticas públicas locais; e incentivar a inovação tecnológica no Município de Porto 
Murtinho/MS, por meio de política pública de promoção de acesso ao mercado de compras 
governamentais, neste certame será concedido prioridade de contratação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais sediados no Município de Porto Murtinho/MS, 
nos seguintes termos: 

 
8.7.1. Quando as ofertas apresentadas pelas licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedores Individuais sediadas no Município de Porto Murtinho/MS sejam 
iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, a licitante melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
 
8.7.2. Na hipótese de não contratação da licitante Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte 
ou do Microempreendedor Individual sediadas no Município de Porto Murtinho/MS melhor 
classificada, serão convocadas as licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedores Individuais locais remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

 
8.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, sediadas no Município de 
Porto Murtinho/MS realizar-se-á sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
apresentará a melhor oferta.  
 
8.7.4.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.7, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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8.7.5.  As disposições do item 8.7 e subitens somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual sediadas no Município de Porto Murtinho/MS. 

 
8.7.6.  A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
sediadas no Município de Porto Murtinho/MS, melhor classificada, será convocada pelo (a) 
Pregoeiro (a) para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
8.7.7. A prioridade para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual local dependerá da verificação prévia pelo Pregoeiro da existência de pelo menos três 
fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedores Individuais sediados localmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
8.8. Quando houver discrepância: 
 

8.8.1. Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e quantidades 
por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total corrigidos; 
 
8.8.2. Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição prevalecerão os 
valores dos subtotais corrigindo o valor total; 
 
8.8.3. Dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerá os da proposta exceto nos 
casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração Pública. 

 
8.9.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido 
neste Edital e seus Anexos. 
 

8.9.1.  O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor; 
 
8.9.2. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a 
licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na 
forma e oportunidade previstas neste Edital; 
 
8.9.3. A licitante vencedora, após a etapa de lances, deverá assinar a ata constando o valor final 
negociado. 

 
8.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e o (s) licitante(s) presente(s). 
 
8.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
8.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. E 
ainda as que apresentarem preços manifestadamente inexequíveis ou excessivos.  
 
8.13. Quando todas as propostas das licitantes forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar 
para a (s) licitante (s) o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas escoimadas 
das causas referidas no §3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
9. ADESÃO AO PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR: 
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9.1. Ao preço da primeira colocada em cada item poderão ser registradas tantas fornecedoras que 
aderirem ao preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada para o 
item, observada a ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor 
preço será registrada na própria sessão da licitação. 
 
9.2. Excepcionalmente, quando a quantidade da primeira colocada não for suficiente para atender às 
demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem e, as ofertas sejam de valores inferiores ao preço máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços (adesão). 
 
9.3. O (a) pregoeiro (a) consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das 
propostas, se aceitam a fornecer ao preço da primeira classificada, observado o seguinte procedimento: 
 

a)  As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem 
de classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O (a) pregoeiro (a) 
abrirá o envelope da Documentação de Habilitação para comprovar a regularidade da situação 
da aderente à proposta, avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O (a) pregoeiro (a) verificará, 
também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas no item 9 e Proposta 
de Preços item 7 deste edital. 

 
b)  Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes habilitadas serão 

declaradas vencedoras, sendo seus preços registrados para os lotes correspondentes, em 
razão do menor preço, de acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação 
apurada na licitação. 

 
10. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”): 
 
10.1 - É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, os 
documentos referentes à habilitação, podendo ser em cópia simples, conforme o disposto no Acórdão 
2036/2022 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, não se faz necessária a apresentação dos 
documentos originais, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais, caso exista alguma 
dúvida quanto à veracidade dos documentos o(a) Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação das 
informações. 
 
10.2. Documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, econômico-
financeira e técnica: 
 
10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 
devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de Sociedade Civil;  

 
e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir no caso de Empresa ou Sociedade 
Estrangeira em funcionamento no Brasil;  
f) Estatuto Social em vigência no caso de Cooperativas;  
 
g) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para MEI. 
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h) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) de titularidade da empresa licitante 
pertinente como objeto licitado em plena validade, exigível para todos os itens, conforme artigos, 
1º, 2º e 50 da Lei Federal nº 6.360/76 e no artigo 2º do Decreto n º 8.077/2013, art. 7° VII da Lei n. 
9.782/99, at. 99 da Lei n. 13.043/2014 e art. 3º da RDC 16/2014. 

 
10.2.1.1. A Certidão Simplificada, a Declaração de Enquadramento e o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI não precisarão constar do Envelope “Documentos de 
Habilitação", caso tenham sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MEI) em plena 
validade; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com 
efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio 
ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
 
c) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados;  
 

      d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
10.2.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 
10.2.2.1.2 A documentação relativa à REGULARIDADE TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 
10.2.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 

10.2.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, 
na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data designada para a 
sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes. 

 
10.2.3.2 No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, deverá apresentar a 
certidão emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão econômica e 
financeira para participar do presente procedimento licitatório. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 
– 2ª Câmara). 

 
10.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.2.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove a aptidão para 
desempenho de atividades pertinentes ao objeto a ser licitado.  
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a) O (s) atestado (s) deverá (ão) ser emitido (s) em português por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, e ainda, ser apresentado em papel timbrado, conter o nome da Empresa, as 
especificações resumidas do objeto em apreço, a data da emissão do atestado; o nome do 
responsável pela assinatura do atestado e o cargo do mesmo na entidade atestante. 
 
b) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.  
 
c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente  

 
10.2.5. DECLARAÇÕES: (modelo ANEXO – IV) 
 

a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.  
 
b)  Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.  
 
c) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal.  

 
10.3 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 
10.3.1. Não serão aceitas documentação com data de validade vencida.  

 
10.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido nesta seção, não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados 
por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 
10.3.3. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 

 
10.3.4. Em conformidade com o art. 3º, I, da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, será dispensado o 
reconhecimento de firma se for possível confrontar a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou assinar o documento diante do Pregoeiro ou Equipe de apoio. 
. 
10.3.5. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

 
10.3.6. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 60 
(sessenta) dias da sua apresentação.  
 
10.3.7. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou 
não lograrem provar sua regularidade na sessão pública serão inabilitados. 
 
10.3.8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original for 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
10.3.9 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 
previsto nesta seção inabilitará o licitante. 
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10.3.10 A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela equipe de apoio do 
pregão. 

 
10.3.11. As Microempresas, Empresas de pequeno porte e o Microempreendedor individual deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.  
 

10.3.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado às 
mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 
147/14).  
 
10.3.11.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, sendo 
facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, neste caso, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido um melhor preço, ou ainda, revogar a licitação caso seja pertinente (art. 43, parágrafo 
segundo da LC 147/14). 

 
10.3.12 Quem entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO: 
 
11.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste EDITAL, a interessada (qualquer pessoa jurídica) 
que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão de 
processamento deste PREGÃO, ou aquela Licitante que tenha aceitado suas condições sem objeção, 
venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso administrativo. 

 
11.1.1. A impugnação ao EDITAL deverá ser dirigida ao Pregoeiro, ao qual caberá, com auxílio 
do setor solicitante, a análise e decisão de qualquer ato impugnativo, devendo pronunciá-la no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
11.1.2  Acolhida petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a impugnação não afetar a formulação das 
propostas; 
 
11.1.3 A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da data 
fixada para a realização deste PREGÃO, confere à licitante a sua participação no procedimento 
licitatório até a ocorrência desse evento. 

 
11.2 Ao final da sessão, depois de declarada a LICITANTE VENCEDORA, qualquer Proponente poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando, então, será concedido o prazo de 03 
(três) dias corridos para a apresentação das razões recursais escritas, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

11.2.1 Não serão admitidos recursos, nem concedido prazo, sobre assuntos meramente 
protelatórios ou já decididos em impugnação ao Instrumento Convocatório. 
 
11.2.2 Acolhidas as razões recursais pelo Pregoeiro, esta retomará a sessão do PREGÃO para 
a reformulação do ato combatido e daqueles subsequentes. 
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11.2.3 Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o Pregoeiro encaminhará o 
recurso devidamente informado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que proferirá 
decisão final e adjudicará o objeto do certame a LICITANTE VENCEDORA. 
 
11.2.4  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.2.5 A falta de manifestação imediata e motivada da Proponente importará na decadência do 
direito de recurso e a adjudicação da licitação pelo Pregoeiro a LICITANTE VENCEDORA. 

 
                10.3 A impugnação ou o recurso deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo da 

Prefeitura ou no e-mail: licitacao@portomurtinho.ms.gov.br e deverão observar os seguintes 
requisitos: 

 
11.3.1  Serem datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico e devidamente 
fundamentados; 
 
11.3.2 Serem assinados por representante legal da impugnante ou recorrente ou por procurador 
devidamente habilitado, acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento 
equivalente, e no caso de procurador, também do Instrumento de Procuração devidamente 
autenticado. 
 
11.3.3 Serão aceitos impugnações e recursos interpostos através de meio eletrônico, e-mail: 
licitacao@portomurtinho.ms.gov.br 
 

11.4 Os autos deste processo administrativo ficarão com vista franqueada as interessadas no 
Departamento de Licitações, no horário compreendido das 07 h30min às 17h30min nos dias úteis (horário 
de Mato Grosso do Sul), conforme endereço constante no preâmbulo deste EDITAL. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
12.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro, adjudicará pelo MENOR PREÇO, a(s) licitante(s) 
vencedora(s), com a posterior homologação do resultado pela Secretária Municipal de Saúde, após o 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro. 
 
12.2 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, pela Secretária Municipal de Saúde, adjudicará 
e homologará o procedimento licitatório a licitante vencedora. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO: 
 
13.1 Será firmado CONTRATO com a LICITANTE VENCEDORA com base nos dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
13.2 O prazo para assinatura do CONTRATO será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação da 
Administração Municipal. 
 
13.3 Na hipótese da LICITANTE VENCEDORA não assinar o CONTRATO no prazo mencionado no item 
anterior, ou deixar de apresentar os documentos previstos a Administração Municipal convocará as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4º, 
inciso XXIII, combinado com o inciso XVI e XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.4 As responsabilidades, obrigações, bem como as demais condições constam do instrumento 
contratual e a ser celebrado com a LICITANTE VENCEDORA, conforme MINUTA DO CONTRATO 
(ANEXO V). 
 
14. DOS PRAZOS: 
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14.1 O prazo de vigência e de execução contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
14.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 8.666/1993.  
 
14.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à 
contratada direito a qualquer espécie de indenização.  
 
14.4. Não obstante o prazo estipulado no subitem 13.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes 
ao da assinatura do contrato estará sujeita a existência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.  
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
15.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão por conta da dotação abaixo 
discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir. 

Órgão: 08 .01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional: 10.301.0011 – Atenção Básica  

Projeto/ atividade: 1.017 – Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Unidade de Saúde  

Elemento de Dispensa: 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 (0500) – Equipamentos e Material Permanente 

Código reduzido: 000001 
 
15.2 - O valor máximo disponível para atender a presente aquisição é de R$ 474.401,32 (quatrocentos e 
setenta e quatro mil, quatrocentos e um reais e trinta e dois centavos). 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA: 
 
16.1. Os produtos deverão ser entregues exatamente como foram solicitados, observando-se a 
embalagem, medida, quantidade, marca, conforme descrição constante neste Termo de Referência;  
 
16.1.2. Prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias, contadas do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, que poderá ser entregue diretamente ao fornecedor ou enviada por e-mail indicado pela 
empresa no ato da contratação. 
 
16.2. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com especificações mínimas 
exigidas abaixo:  

 
• Identificação do produto;  
• embalagem original e intacta;  
• data de fabricação;  
• data de validade;  
• Nome do fabricante;  

 
16.3. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 
a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  
 
16.4. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano em todo o Estado de Mato Grosso do 
Sul, podendo para cada tipo de equipamentos terem garantias diferente conforme descritivos dos itens 
deste termo de referência. 
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17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
17.1 Os valores deverão ser fixos e cotados em moeda nacional. Nos preços apresentados deverão estar 
incluídas todas as despesas com materiais, mão de obra, equipamentos, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários e quaisquer outros encargos, 
quando necessários à perfeita execução do objeto da licitação. 
 
17.2 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária diretamente à contratada, após recebimento 
do produto e mediante a apresentação pela contratada de nota fiscal, em 01 (uma) via encaminhada à 
contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento das despesas, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (dias) 
dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
 
17.3. As notas fiscais/faturas/recibo que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) apresentação válida.  
 
17.4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 
17.5. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se referem ao INSS, IRRF e ISSQN. 
 
17.6. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17.7. Os preços poderão ser revistos a requerimento da CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de acordo com alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
17.8. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser 
firmado. 
 
17.9 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS. 
 
18. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
18.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais. 
 
18.2. A licitante/contratada estará sujeita a aplicação das seguintes multas: 
 

18.2.1 O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, a 
inadimplente, de multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio por cento) 
por dia corrido, até o limite de 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor do serviço ou 
produto não entregue ou entregue fora do prazo, ou ainda em desacordo com as especificações. 
 
18.2.2 Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, bem como pelo descumprimento de 
normas de legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária, comercial e 
demais pertinente à execução do objeto contratual, o Município poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar multa de 10% do valor do contrato à CONTRATADA, independente da aplicação 
das demais sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 
18.2.3. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor contratado à CONTRATADA. 
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18.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 
10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
18.4. O Município de Porto Murtinho poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, 
para compensação das multas aplicadas. 
 
18.5. O (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio poderão propor à Administração Pública a revogação ou 
anulação desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer direito à indenização, 
compensação ou reclamação. 
 
18.6. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação o direito de 
promover as diligências porventura necessárias para complementar à instrução do processo, conforme lhe 
faculta o § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.7. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, 
perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do contrato. 
 
19. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO: 
 
19.1 São atribuições do Pregoeiro(a) podendo: 
 
19.1.1 Visando a maior competividade, dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da 
declaração e dos envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, nunca superior a 15 (quinze) minutos 
a partir da hora marcada de início da sessão, sendo as demais licitantes retardatárias, limitadas apenas à 
participação como ouvintes. 
 
19.1.2 A tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitantes presentes; 
 
19.1.3 Será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todos os 
licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que vier a ocorrer primeiro. 
 
19.1.4  Considerar os erros de transcrição e as informações incompletas dos envelopes e documentos 
apresentados fora dos envelopes, ou ainda, a inversão dos conteúdos dos envelopes como erros formais, 
desde que não causem dúvidas ou não atrapalhem o andamento do processo; 
 
19.1.5 Desconsiderar item que por qualquer motivo, inclusive por pedido de licitante, tiver que ser 
retirado, mantendo a licitação em relação aos demais itens; 
 
19.1.6  Desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de acostamento 
de novo documento, tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de habilitação; 
 
19.1.7  Solicitar ao representante legal do interessado a complementação de informações, quanto ao 
telefone ou fax, dados bancários, assinaturas, datas, rubricas, dados do representante legal ou quanto à 
marca e/ou modelo (quanto pertinentes), nos casos em que não tenham sido informados em sua proposta 
de preços; 
 
19.1.8  Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na 
apresentação da proposta de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou endereço completo da licitante, 
preenchendo os dados através dos documentos apresentados dentro do respectivo envelope; 
 
19.1.9  Estabelecer o número máximo de rodadas de lances, fixar o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar às licitantes quando decidir pela última rodada de lances, que poderá, inclusive, 
ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 
 
19.1.10 A qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances, estabelecer a cada rodada, valor 
mínimo entre os lances; 
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19.1.11 Durante a etapa de lances verbais, monitorar os preços ofertados, de modo a desclassificar 
propostas inexequíveis ou com preços excessivos, ou ainda, negociar diretamente com a licitante, para 
que seja obtido preço melhor; 
 
19.1.12 Suspender a reunião quando julgar necessário; 
 
19.1.13 Transferir a data de abertura dos envelopes Proposta e Habilitação, por conveniência da 
Administração Municipal. 
 
19.1.14 Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente; 
19.1.15 Praticar todos os demais atos inerentes, previstos nos dispositivos legais aplicáveis a esta 
modalidade licitatória; 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
20.1 Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 
consignarem nos preços, descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou 
cotação de valor zero. 
 
20.2. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação.  
 
20.3. Fica assegurado ao Prefeito Municipal, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observadas as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 
8.666/93. 
 
20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro (a). 
 
20.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos 
documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, não cabendo nenhuma indenização 
nesse sentido. 
 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário. 
 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua proposta, durante 
a realização da sessão pública da licitação.  
 
20.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei de licitações. 
 
20.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 
 
20.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislação vigente. 
 
20.12. Os envelopes contendo a “documentação e propostas” eliminadas do certame ficarão à disposição 
das licitantes pelo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do encerramento da licitação, após este período 
serão destruídos.   
 
20.13. As decisões do (a) Pregoeiro (a) serão consideradas definitivas somente após homologação do 
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procedimento pela Secretária Municipal de Saúde. 
 
20.14. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente será admitidas por 
escrito, devidamente protocoladas e endereçadas ao Setor de Licitação, localizada na Rua Pedro 
Celestino, s/nº, centro na cidade de Porto Murtinho - MS, até o segundo dia que anteceder a data de 
recebimento do envelopes I e II no horário das 07h30min às 17h30min. 
 
20.15. No caso da sessão do pregão, vir a ser suspensa ou não se finalizar no mesmo dia, antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes ainda lacrados, devidamente rubricados no fechamento, ficarão 
sob a guarda do (a) Pregoeiro (a) e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
20.16. Cópias do edital e seus anexos poderão ser obtidas através de e-mail: 
licitacao@portourtinho.ms.gov.br ou diretamente no Departamento de Licitação, localizado na Rua Pedro 
Celestino, s/nº, centro na cidade de Porto Murtinho – MS, no horário das 07h30min às 17h30min. 
 
20.17. Fica eleito o foro da cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 
 
21. FISCALIZAÇÃO: 
 
21.1 Será designado o representante, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
22. JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO: 
 
22.1 A adoção do pregão na forma presencial em substituição ao pregão eletrônico justifica-se em 
decorrência da péssima qualidade no serviço de internet, ficando inviável a utilização do pregão eletrônico. 
A instabilidade da conexão, bem como a queda constante do sinal são os principais fatores que impedem a 
contratação através do uso de tecnologia de informação por tratar-se de forma que depende exclusiva e 
diretamente da qualidade dos serviços de internet, o que não existe no Município de Porto Murtinho/MS. 
 
23. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E APRESENTAÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE RECURSO OU OUTRO DOCUMENTO: 
 
23.1. A Seção de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 17:30 horas na Rua 
Pedro Celestino, s/n, – Centro – Porto Murtinho/MS ou através do e-mail: 
licitacao@portomurtinho.ms.gov.br 
 

 
Porto Murtinho MS, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

 
JÚLIO CÉSAR CORRÊA JUNIOR 

PREGOEIRO 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:licitacao@portomurtinho.ms.gov.br
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ANEXO I 

                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  
1- UNIDADE REQUISITANTE  
 
1.1 Secretaria Municipal de Saúde de Porto Murtinho/MS para atender as unidades de saúde. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo realização de licitação para contratação de 
empresas especializada no fornecimento de material permanente em geral, para atendimento das 
unidades da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho – MS, recursos 
oriundo de emenda impositivas referente ao exercício de 2022, conforme lei Municipal de nº 1.779/2022, 
com o objetivo de suprir as necessidades de substituição de permanentes obsoletos, por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações técnicas constantes do termo de referencia. 
 
2.2 Especificações e quantitativos: 
 
 
Item Qtd Und Descrição 

01 01 Unid. 

REFRIGERADOR hospitalar vertical, para armazenamento e conservação de 
sangue ou de vacinas ou outros materiais laboratoriais termolabeis com 
capacidade útil de armazenamento mínima de 280 a 350 litros, temperatura de 
conservação dos imubiologicos entre +2 graus C e +8 graus C com 
homogeneização da temperatura em todas as prateleiras através de sistema de 
circulação forcada de ar. Possuir porta de vidro triplo com sistema ante 
embaçante e com no mínimo 04 prateleiras em aço inoxidável. Acompanhar 
registrador eletrônico de temperatura mínima, máxima e do momento, gabinete 
externo e interno em aço inoxidável, ter iluminação interna, alarme remoto 
através de discador nos casos de temperatura critica ou falta de energia. Possuir 
sistema de emergência para falta de energia, assegurando o funcionamento de 
todas as funções eletro- eletrônicas do equipamento, inclusive o compressor de 
frio, por no mínimo 48 horas. Software de Gerenciamento para acesso via 
computador e porta de saída de dados por USB. Possuir alarme para 
temperaturas abaixo de +2 graus C, temperaturas acima de +8 graus C, falta de 
energia elétrica e porta aberta, sistema de degelo automático com evaporação 
do condensado, sistema de refrigeração livre do gás CFC, possuir sistema de 
rodízios com freios e tensão de alimentação compatível com a unidade. 
ACESSORIOS: Devem ser entregues com o produto todos os cabos, 
conectores, adaptadores e demais itens necessários ao perfeito funcionamento 
do conjunto ofertado; Devem ser entregues os manuais de operação, em 
português. ALIMENTACAO ELETRICA Tensão de alimentação do equipamento: 
Bivolt automático ou de acordo com tensão da unidade contemplada. 
GARANTIA Deve ser apresentada o Certificado de Garantia completa com 
duração mínima de 02 (dois) anos a contar da data de aceitação do 
equipamento, entendendo-se por aceitação a etapa que se sucede a entrega do 
equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes preconizados nos 
manuais de operação e de serviço, comprovando que o equipamento esta 
operando dentro de suas condições de normalidade. ASSISTENCIA TECNICA 
Devem ser assegurados os serviços de assistência técnica, prestada 
diretamente pelo fabricante, seu representante ou empresa autorizada, no 
estado de Mato Grosso do Sul (a empresa de assistência técnica indicada, 
quando não for a própria fabricante, deve ter capacitação comprovada pelo 
fabricante do equipamento ofertado e seguir todas as normas aplicáveis a 
assistência técnica do equipamento ofertado), mantendo-se para isso a 
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periodicidade de atividades de manutenção de acordo com o cronograma que e 
recomendado nos manuais de operação e de serviço do fabricante COPIA DO 
REGISTRO ANVISA Deve ser apresentada copia do Registro do equipamento 
emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA / Ministério da 
Saúde ou comprovação de que o mesmo e isento de registro/cadastro, quando 
for o caso. NORMALIZACAO: O equipamento deve estar de acordo com todas 
as legislações e regulamentos vigentes que se apliquem a ele.  

02 01 Unid. 

REFRIGERADOR PORTATIL para armazenamento e conservação de sangue 
ou de vacinas ou outros materiais laboratoriais termolabeis com capacidade útil 
de armazenamento mínima entre 15 á 20 litros, gabinete interno em aço 
inoxidável, iluminação interna em LED, display do painel de controle eletrônico, 
sistema de homogeneização de temperatura, degelo automático, sistema de 
memoria com registro das temperaturas, alarme de porta aberta, alarme de 
temperatura fora do programado, alarme de falta de energia, alarme de bateria 
baixa, saída USB, fechamento automático de porta, temperatura mínima entre 
+2 a +8ºC, base com sapatas com opcional de carrinho de transporte, tensão 
mínima de 110/127 watts, 12VCC, frequência mínima de 50/60hz, Compressor 
Hermético AC ou DC ou AC/DC – acoplado, Gás Refrigerante R134a 
ecológico, chave geral de alimentação, chave de liga e desliga, devera ter 
registro na ANVISA, garantia mínima de 01 (um) ano em todo o Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

03 01 Unid. 

AUTOCLAVE, horizontal, de bancada, uso laboratorial, capacidade para 21 
litros, 3 ciclos de esterilização (121ºc-30min / 132ºc-20min / 134ºc-10min), todos 
com 10 minutos de secagem, tecla de secagem extra (+10min), monitoramento 
no controle da temperatura através de uma termo resistência Pt-100, câmara em 
aço inoxidável aisi 304,possui bandejas em aço inoxidável aisi 304, totalmente 
perfuradas, tampa em aço inoxidável aisi 304 fundido, com anel de vedação em 
borracha de silicone, dispositivo que impede o funcionamento do equipamento 
com a tampa aberta, resistência em níquel-cromo, blindada em tubo de aço 
inoxidável. Reservatório externo: 4,0 litros, com reaproveitamento da agua, 
painel de controle: possui chave on/off, manômetro, display indicativo de tempo 
e temperatura e teclas de abastecimento, seleção dos ciclos, secagem extra e 
Start/stop. Sistema eletrônico de segurança, temperatura programada. 
Embalagem contendo dados do produto, marca do fabricante. Certificado de 
garantia e manual de instruções, garantia mínima de 01 (um) ano com 
assistência técnica em todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

04 01 Unid. 

Mini Mapa, Sistema para hipertensão arterial com monitorização 
ambulatorial da pressão arterial. Contendo monitor de pressão arterial com 
método oscilométrico de medição automática de pressão sanguínea não 
invasiva, devera medir a pressão sistólica, diastólica, pressão sanguínea média 
e frequência cardíaca em um período mínimo de 24 horas, devera permitir 
programação dos períodos de medição e das frequências de inflação de forma 
independente, devera possui relógio em tempo real que facilita as anotações 
diárias, devera possui sinal sonoro que indica o início e o final da medição, 
devera possuir sistema de armazenamento de dados não volátil, retém 
informação até reprogramação, devera ter o tempo dos eventos monitorizado 
pelo relógio em tempo real, O sistema devera possuir gravador de pressão 
Arterial Ambulatorial com registro na ANVISA, devera ter capacidade de medidas 
por 24 horas com memória mínima de 256 medidas, Acompanha o sistema cabo 
interface de comunicação com o computador e software em português, gravador 
devera identifica automaticamente o tipo de manguito utilizado e mostra no 
display de cristal líquido a carga das pilhas, devera ter método de gravação 
oscilométrico.  
SOFTWARE Sistema devera ter as seguintes Informações; Base de dados 
firebird profissional, Faixa de pressão arterial: Sistólica 50 ~ 260 mmHg - 
Diastólico 30 ~ 195 mmHg, faixa de pulso: 30 ~ 250 bpm, sistema de segurança 
pressão de inflação mínima limitada a 300 mm Hg ou determinada pelo sistema 
Válvula de liberação de segurança para falta de energia, marcação de eventos, 
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capacidade de rodar em rede local, autonomia mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, taxa de batimentos cardíacos mínimo de 30 ~ 255 bpm, medição da 
pressão sistólica superando a faixa de 50 ~ 260 mmHg, medição da pressão 
diastólica superando a faixa de 30 ~ 195 mmHg, intervalos de medições 
automáticas entre 6 e 120 minutos com capacidade para programar, 
independentemente, até 12 períodos diferentes, podendo também programar 
intervalo sem inflar. Pressão do manguito infla inicialmente a 165-170 mmHg. 
Posteriormente, durante a duração do exame, insufla até aproximadamente 30 
mmHg acima da leitura sistólica prévia, Display digital de cristal líquido de 4 
dígitos, alterna a visualização da pressão sistólica, diastólica e da frequência 
cardíaca, o display mostra a hora para indicar que o gravador está ligado, ciclo 
de medição limitado por hardware a 256 segundos e por software a 180 
segundos no  
Máximo, o gravador infla pelo menos 240 vezes utilizando um manguito padrão 
adulto com pilhas alcalinas ou recarregáveis, botão dia e noite (eventos) para 
uso do paciente, permite a criação de protocolos de MAPA de acordo com as 
necessidades do usuário, programados pelo profissional médico através do 
computador, o sistema possui certificação CE e FDA. Peso aproximado de 150 
gramas, controle de permissões dos usuários por parte do administrador do 
sistema. Possibilita a criação de modelos de diários de MAPA. Permite a 
definição de limites superior e inferior tanto para vigília quanto sono e também 
para o  
período total. Permite a exportação do relatório e laudo do exame nos formatos 
PDF, EXCEL, JPG, HTML, TIF e BMP. Tela com resumo do exame. Gráficos 
unidos em uma só tela. Mostra os gráficos de tendências (total, vigília e sono), 
correlação (total, vigília e sono), Média  
horária (total, vigília e sono), distribuição percentual (total, vigília e sono) e 
histogramas (total vigília e sono) autoexplicativos. Fornece as estatísticas 
principais do exame: total de medidas, total de medidas válidas, total de medidas 
inválidas, percentual de medidas válidas, valores máximos e mínimos para PAS, 
PAD, PAM e FC. Calcula o descenso do sono de PAS, PAD, PAM e FC. Calcula 
a ascensão matinal para os períodos total, vigília e sono. Calcula e apresenta os 
seguintes dados: Número de medidas, Média PAS, Média PAD, Média PAM, 
Média PP e Média FC para os períodos Total, Vigília e Sono. Calcula e 
apresenta os seguintes dados: Distribuição percentual e Carga pressórica de 
PAS, PAD e FC. Apresenta os valores máximos e mínimos de PAS, PAD, PAM e 
FC, bem como o horário e dia em que ocorreram. Apresenta em tela, ou 
impresso os valores das médias horárias de PAS e PAD. Apresenta em tela e 
permite a edição e impressão da tabela de todas as medidas efetuadas durante 
os exames. Registro ANVISA. Devera ACOMPANHA 01 Monitor do Mapa, 01 
Licença de uso de Software, 01 Manguito Tam. M (24-32cm), 01 Cinto de 
fixação, 01 bolsa em Neoprene para o Gravador, 01 Cabo de Comunicação 
infravermelho. Recarregador de pilhas com seletor de voltagem para 110 ou 220 
volts. Pilha alcalina AA. O equipamento devera ter garantia mínima de 01 (um) 
ano, e acessórios mínimo de 03 (três) meses em todo Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

05 01 Unid. 

GRAVADOR DE HOLTER COM MÓDULO DE ANÁLISE, Gravador digital com 
registro em memória. Gravações de dados em cartões de memória do tipo SD 
memory card. Leitora de cartões SD. Realização de gravações de no mínimo 
24hs e máximo 72hs sem troca de pilha ou cartão. Registro de data e hora. 
Relógio interno incorporado. Análise de exames de pacientes com apneia do 
sono e marca-passo em todas as gravações. Amplitude + - 5mV ou 10mV. 
Tolerância por canal + - 5%. Resolução 10 uV/Bit. mínimo de 256 (duzentos e 
cinquenta e seis) amostras por segundo. Resolução digital total de 768 
(setecentos e sessenta e oito) amostras por segundo. Peso máximo com pilha, 
cartão SD e um Cabo de 5 vias: 130 gramas. Conexão USB para interface com 
computador. Gravador digital com alarmes sonoros / luminosos. Sistema 
constituído por Software de análise de holter. Software com Gerenciamento dos 
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Dados do paciente. Central composta por Sistema de Holter em windows, por 
diferentes configurações de computador que são pré-definidas, mas flexíveis, 
podendo facilmente ser modificadas. Possibilita a montagem de inúmeras 
combinações, adaptadas as necessidades de cada cliente. Registro de dados 
durante períodos mínimo de 24 (vinte e quatro) horas ou mais. Módulo de 
aquisição dos sinais gravados em cartão e gerenciador das gravações e 
relatórios dos pacientes, médicos e analistas, arquivados no disco do sistema ou 
em mídias externas. Capacidade de ajuste manual e digital de ganhos e da 
velocidade do sinal eletrocardiográfico antes e após a leitura da gravação. 
Classificação de QRS (aberrantes, ventriculares, juncionais, marca-passo, 
artefatos). Classificação de eventos por tipo, frequência, duração, horários. 23. 
Gráfico de 24 horas de frequência cardíaca, atividade ventricular, atividade 
supraventricular, nível de ST (supra desnivelamento ou infra desnivelamento), 
configuráveis em quantidade, posicionamento, escala e tamanho. Possibilidade 
de ampliação do traçado. Salva e exporta os relatórios dos exames em formato 
de arquivo PDF. Visualização de todos os QRS de cada morfologia com 
visualização do contexto do QRS selecionado e possibilidade de edição 
individual ou em Grupo. Exclusivo sistema de reclassificação do QRS por 
semelhança com apoio visual. Sumário tabular com informações horárias de FC, 
máxima, mínima e média, número de QRS, extra-sístoles ventriculares e 
supraventriculares isoladas, pareadas e em episódios de taquicardias. 
Possibilidade de visualização do contexto em traçados de densidade variável, 
ajustável pelo operador. Revisão na tela do monitor das 24 h de gravação em 1, 
2 ou 3 canais, em traçados comprimidos, normais e expandidos, com 
mecanismo de rolagem da página, com níveis diferentes de densidade dos 
traçados. Dados do ponto da gravação visivelmente identificado. Revisor de 
Arritmias e ST para visualização rápida, numa única página com barra de 
rolagem lateral, de todos os episódios dos diversos tipos de arritmias, divididas 
em ventriculares, supraventriculares, pausas, taquicardias, bradicardias e 
desnível de ST, com edição instantânea e inclusão de exemplos no laudo 
através de um menu próprio. Possibilidade de visualização simultânea de 
qualquer evento num contexto maior, ao pé da página e com acesso direto ao 
traçado detalhado. Divisão das pausas pela sua duração e dos episódios de 
taquicardia e bradicardia pela sua FC. Episódios de desnivelamento do ST 
classificados em diferentes grupos de acordo com o tipo e valores 
apresentados.Tela de exemplos, automáticos e selecionados manualmente a 
partir de qualquer tela do exame, com dados sobre duração dos mesmos, 
diagnóstico eletrocardiográfico, FC basal e do evento, formato de impressão, 
canais selecionados e inserção das atividades e sintomas do paciente através 
de banco de dados com módulo próprio. Bancos de dados de diagnósticos 
eletrocardiográficos, atividades e sintomas do paciente, para edição dos 
exemplos para o laudo. Análise da Variabilidade R-R durante as 24hs, hora por 
hora ou em qualquer intervalo de tempo, nos domínios do tempo e da 
frequência. Tacograma de todos os intervalos RR normais e anormais das 24 h e 
em períodos configuráveis a partir de 2 minutos ou maior. Cores 
correspondentes à classificação dos QRS configuráveis. Sistema de filtros em 
frequência para eliminar ou minimizar interferências da gravação e melhorar a 
visualização e apresentação do relatório. Índice espectral da qualidade do sinal. 
Eletrocardiograma de no mínimo 3 (três) derivações. . Parâmetros de 
normalidade passíveis de serem modificados pelo médico de acordo com as 
características dos pacientes estudados, acessíveis na configuração e em 
diversos outros pontos do software, para facilidade do uso. Possibilidade de 
arquivo de gravações completas na memória do HD do PC, limitado à 
capacidade do disco. Biblioteca de frases configuráveis pelo operador, com 
inserção automática dos valores estatísticos da análise, para edição do laudo 
com exclusiva linguagem de programação dos resumos incluindo condicionais. 
Registro na ANVISA. Devera ACOMPANHA; 01 Gravador de Holter Nomad, 01 
Cabo de Paciente 5 vias, 01 Cabo USB x USB Mini 5 pinos, 01 Cartão SD 8 Gb, 
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01 Bolsa de Couro para Gravador NOMAD, 01 Cinto de fixação, 01 Chave 
Eletrônica de Segurança, 1.Recarregador de pilhas com seletor de voltagem 
para 110 ou 220 volts, Pilha recarregável alcalina AA, Leitor de Cartão SD. O 
equipamento devera ter garantia mínima de 01 (um) ano, e acessórios mínimo 
de 03 (três) meses em todo Estado de Mato Grosso do Sul. 

06 03 Unid 

APARELHO, de Raio-X, Odontológico, periapical, coluna móvel, digital, com 
regulador de tensão que permita estabilização da alimentação do equipamento e 
unidade de comando programável, com uma faixa de tensão (Kvp) e intensidade 
da corrente do tubo emissor de 8 mA (amperagem/cabeçote). Cabo do controle 
de 3 a 5 metros. Braços arredondados. Equilíbrio dinâmico preciso, permitindo 
estabelecer todos os braços em linha reta, sem prejuízo da estabilidade da base. 
Dispositivo de compensação automática de tempo; corrige automaticamente o 
tempo de exposição conforme as oscilações de tensão da rede elétrica. Deve 
possuir mecanismo de bloqueio contra disparos acidentais, evitando disparos 
consecutivos. O sistema de colimação deve eliminar formação de raios 
secundários no feixe principal. Voltagem/ Tensão: Bivolt (127V a 220V). Total 
adequação as exigências do IMETRO e da portaria SVS/MS nº 453, de 01 de 
junho de 1998. Certificado de controle de radiação de fuga emitido por físico 
credenciado. Assistência técnica: instalação com técnicos especializados. Deve 
possuir registro no Ministério da Saúde. Deve ser apresentado Certificado de 
Garantia mínima de 01 ano e todo o Estado de Mato Grosso do Sul e Manual de 
Operação e serviço em Português (Brasil). 

07 04 Unid. 

APARELHO, de ultrassom, uso odontológico, com jato de bicarbonato, modo 
de operação digital, caneta/transdutor do ultrassom autolavável. 
Voltagem/Tensão: bivolt automático ou de acordo com tensão da unidade 
contemplada. Com Assistência Técnica no Brasil. Deve possuir registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deve ser apresentado Certificado de Garantia de 
no mínimo de 01 (um) ano em todo Estado de Mato Grosso do Sul. 

08 04 Unid. 

CONJUNTO, odontologia, composto de cadeira, equipo, refletor, unidade de 
agua, sugador e bomba a vácuo. Com as seguintes características: CADEIRA 
ODONTOLOGICA - linhas arredondadas e encosto curvo para maior 
proximidade campo operatório; - programação eletrônica; - volta automática a 
posição zero; - subida e descida de assento e encosto; - acionamento moto-
redutor; - estofamento sem costura; - encosto de cabeça anatômico com 
regulagem de altura; - encosto de tórax com apoio lombar; - dois braços fixos; - 
pedal de comando incorporado com acionamento dos movimentos e 
acendimento do refletor com regulagem de intensidade; - articulação central; - 
base com antiaderente que dispensa fixação ao piso; EQUIPO - com seringa 
tríplice; - terminal com spray para alta rotação; - terminal para micromotor; - 
pedestal montado sobre quatro rodízios; - tampo em aço inoxidável removível; - 
suporte das pontas com acionamento pneumático individual; - pedal com 
acionamento progressivo das pontas; - caixa de ligação compacta e cantos 
arredondados; - reservatório de agua translucida e resistente acoplado ao 
equipo; REFLETOR - com cabeçote em material resistente; - giro de 360 graus; - 
puxadores bilaterais; - protetor de espelho frontal e traseiro em material 
resistente e transparente; - acionamento pelo pedal da cadeira com duas 
intensidades; - vidro optico regular dimensões de 150 x 110mm; UNIDADE DE 
AGUA - com cuba profunda removível em porcelana; - condutores de agua 
removíveis e autolaváveis em aço inoxidável; SUCTOR DE SALIVA - a ar com 
acionamento automático; - mangueira lisa; - filtro de detritos incorporado e 
engate rápido; - ralo para retenção de sólidos; - alongamento para um segundo 
suctor; BOMBA A VACUO - com potencia de 1/2 HP; - estrutura em aço; - 
recoberta com material resistente; - cantos arredondados; - compacta; - 
silenciosa; - filtro de detritos. - 127 volts - registro no Ministério da Saúde. 
Devera ser apresentado o Certificado de Garantia mínima de 02 (dois) anos em 
todo Estado de Mato Grosso do Sul,. Devera acompanhar o equipamento o 
Manual de operação e serviço em Português do Brasil. Inclusa a instalação por 
técnico autorizado pelo fabricante. 
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09 01 unid 

REFRIGERADOR, hospitalar, vertical, para armazenamento e conservação de 
sangue ou de vacinas ou outros materiais laboratoriais termolabeis com 
capacidade útil de armazenamento entre 115 e 150 litros, temperatura de 
conservação dos dentro da faixa de +2 graus C e +8 graus C com 
homogeneização da temperatura em todas as prateleiras (ou gavetas) através 
de sistema de circulação forcada de ar. Possuir porta de vidro triplo com sistema 
ante embaçante e com no mínimo 02 gavetas ou prateleiras em aço inoxidável. 
Acompanhar registrador eletrônico de temperatura mínima, máxima e do 
momento, gabinete externo em chapa de aço tratada ou inox e interno em aço 
inoxidável, ter iluminação interna em LED, alarme remoto através de discador 
nos casos de temperatura critica. Possuir sistema de emergência para falta de 
energia, assegurando o funcionamento de todas as funções eletroeletrônicas do 
equipamento, inclusive o compressor de frio, por no mínimo 48 horas. Software 
de Gerenciamento para acesso via computador. Possuir alarme para 
temperaturas crísticas, falta de energia elétrica e porta aberta, sistema de degelo 
automático com evaporação do condensado, sistema de refrigeração livre do 
gás CFC, possuir sistema de rodízios com freios. ACESSORIOS Devem ser 
entregues com o produto todos os cabos, conectores, adaptadores e demais 
itens necessários ao perfeito funcionamento do conjunto ofertado; Devem ser 
entregues os manuais de operação, em português. ALIMENTACAO ELETRICA 
Tensão de alimentação do equipamento: Bivolt automático ou de acordo com 
tensão da unidade contemplada. GARANTIA Deve ser apresentada o Certificado 
de Garantia completa com duração mínima de 02 (dois) anos a contar da data 
de aceitação do equipamento, entendendo-se por aceitação a etapa que se 
sucede a entrega do equipamento e que se caracteriza pela realização dos 
testes preconizados nos manuais de operação e de serviço, comprovando que o 
equipamento esta operando dentro de suas condições de normalidade. 
ASSISTENCIA TECNICA Devem ser assegurados os serviços de assistência 
técnica, prestada diretamente pelo fabricante, seu representante ou empresa 
autorizada, no estado de Mato Grosso do Sul (a empresa de assistência técnica 
indicada, quando não for a própria fabricante, deve ter capacitação comprovada 
pelo fabricante do equipamento ofertado e seguir todas as normas aplicáveis a 
assistência técnica do equipamento ofertado), mantendo-se para isso a 
periodicidade de atividades de manutenção de acordo com o cronograma que e 
recomendado nos manuais de operação e de serviço do fabricante COPIA DO 
REGISTRO ANVISA Deve ser apresentada copia do Registro do equipamento 
emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA / Ministério da 
Saúde ou comprovação de que o mesmo e isento de registro/cadastro, quando 
for o caso. NORMALIZACAO: O equipamento deve estar de acordo com todas 
as legislações e regulamentos vigentes que se apliquem a ele. Esta secretaria 
pode exigir, a qualquer momento, se julgar necessário, comprovação de que o 
equipamento esta de acordo com norma ou legislação vigente especifica do 
equipamento. 

10 01 unid 

FREEZER, horizontal, cor branca, capacidade mínima de 468 litros e máxima 
de 519 litros, com 02 tampas, puxador anatômico, controle de temperatura 
(termostato), dupla função (congelador e/ou conservador), com cesto aramado, 
dreno de degelo frontal, tensão 127 V. ITENS INCLUSOS: Freezer, cesto 
amarado e manual de instrução. ROTULAGEM: As seguintes informações 
deverão ser impressas e/ou coladas e/ou carimbadas pelo fabricante (legível e 
indelével), diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado 
com todos os dizeres na língua portuguesa (Brasil): Nome/CNPJ do fabricante, 
marca do produto e capacidade, conter selo de identificação da conformidade na 
forma da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), com a 
classificação da eficiência energética, Selo Procel ou Classificação Inmetro A. 
Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses. Em todo o estado de Mato 
Grosso do Sul, Atender a(s) portaria(s) do INMETRO vigente(s). 

11 15 unid MESA, de trabalho, com tampo em superfície única em L de formato sinuoso, 
confeccionado em MDP com espessura mínima de 25 mm, revestida (em ambas 
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as faces) em laminado melânico BP azul com cantos retos; tendo 03 recortes 
circulares nas extremidades da superfície para passagem de fiação, com 
acabamento e tampa em poliestireno ou ABS; borda em PVC entrudado, na cor 
do laminado com raio de contato com o usuário com no mínimo 2,5 mm, 
atendendo as normas da ABNT vigentes. O tampo deve ser parafusado na 
estrutura metálica por meio de buchas metálicas de maneira que todos os 
conjuntos possam ser montados e desmontados sem causar danos a 
estabilidade da mesma. Dimensão: 1350 X 600 X 740 mm (L x P x A) podendo 
ter variação de +/- 5% apenas no comprimento. Canaletas de fiação horizontal, 
fixada sob o tampo, confeccionada em aço com tratamento fosfatado e pintura 
eletrostática na cor da estrutura metálica, com passagem para fiação. Painel 
frontal em chapa de MDP, revestida (em ambas as faces) em laminado 
melaminico argila com borda em PVC extrudado na cor do laminado; espessura 
mínima de 18 mm Pês laterais, a serem fixados sob o tampo, compostos de 
estrutura central vertical (coluna) com dimensões mínimas de 140 mm x 25 
mm(L x E), em chapa de aço SAE 1010 / SAE 1020, com espessura mínima de 
1,20 mm, possuindo tampa vertical removível, formando uma calha interna para 
passagem de fiação. Pé central vertical, em aço, com tratamento fosfatizado e 
pintura eletrostática, a cor da estrutura metálica será informada pela unidade 
contratante, com sapata reguladora de nível, com regulagem máxima na altura 
de 10mm Base de sustentação inferior dos pês em aço, de seção elíptica ou 
oblongo ou retangular, com dimensões mínimas de 45 mm x 20 mm, 
comprimento mínimo de 420 mm e espessura mínima de 1,50 mm, com 
acabamento na mesma cor da estrutura e 02 sapatas reguladoras de nível. Base 
de sustentação superior dos pês, sob o tampo, em aço de secção retangular 
com dimensões mínimas de 30 x 20 mm, comprimento mínimo de 390 mm e 
espessura mínima de 0,95 mm, com mecanismo para fixação do tampo através 
de parafuso e porca de aço zincado embutido na estrutura. A estrutura metálica 
devera ter todas as junções em soldas pelo sistema MIG; tratados por banho de 
desengraxamento, decapagem e fosfatizacao; aplicada pintura epóxi em pó pelo 
processo de deposição eletrostática com polimerização em estufa. A cor da 
estrutura metálica será informada pela unidade contratante. O Produto deve 
estar em conformidade com a NR17 comprovado através de Laudo de 
Ergonomia, e normas ABNT vigentes e através de Certificado de Conformidade 
de Produto, devendo constar no certificado as referencias ou códigos dos 
produtos cotados. Garantia mínima de 5 anos em todo o Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

12 15 unid 

Poltrona Giratória, espaldar médio, com braço, estofado em vinil ou couro 
ecológico na cor azul Base com 05 pás, estrutura em aço, com tratamento de 
desengraxe, decapagem e fostatizacao, pintada com tinta pó epóxi, revestida 
com capa protetora em polipropileno ou PVC; ou estrutura fabricada em resina 
de engenharia, poliamida (nylon 6). Estrutura central em aço, com tratamento de 
desengraxe, decapagem e fostatizacao, pintada com tinta pó epóxi, revestida 
com capa telescopia em polipropileno ou PVC, altura do assento regulável por 
mecanismo de pistão a gás. Rodízios esféricos duplos de giro, com rodas de 
diâmetro mínimo 48 mm, injetados em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), 
eixo vertical que possibilita acoplamento a base, com acabamento em 
poliuretano PU para piso duro. Braço com alma em aço e acabamento em 
pintura eletrostática, revestido em poliuretano injetado, design anatômico, com 
mecanismo de regulagem vertical com mínimo de 3 posições. Encosto e assento 
com dimensões do encosto 450 x 380 mm (largura x altura) e do assento 450 x 
450 mm (largura e profundidade), podendo variar em +/- 5%, com design 
anatômico de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, 
separados e interligados por estrutura em aço, com tratamento de desengraxe 
decapagem e fostatizacao, pintada com tinta pó epóxi. Revestimento em vinil ou 
couro ecológico na cor preta, com resistência a ação da luz, fricção e rasgos. 
Estruturado assento e encosto em madeira multiplatinada de alta resistência, 
indeformável e moldada ou resina de poliéster ou em polipropileno, com 
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espessura mínima de 10mm. Estofamento em espuma de poliuretano flexível, 
com densidade de 40 a 50 kg/m3 no assento, moldada anatomicamente com 
espessura mínima de 40 mm no encosto e no assento. Capa posterior com 
borda de proteção, em formato tipo concha em polipropileno texturizado, que 
dispensa o uso de perfil de PVC. Regulagem independente de inclinação do 
encosto, permitindo livre flutuação ou seu travamento na posição desejada. 
Mecanismo conjunto de inclinação do assento e encosto, permitindo livre 
flutuação ou seu travamento na posição desejada. Todos os mecanismos de 
regulagem devem permitir seu acionamento pelo usuário quando sentado. O 
Produto deve ter Certificado de conformidade com a NR17 e NBR da ABNT ou 
Laudo de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO, dentro do prazo 
de validade, devendo constar no certificado as referencias ou códigos dos 
produtos cotados. Garantia mínima de 01 ano em todo Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

13 10 Unid. 

CADEIRA, fixa, espaldar médio, sem braço, estofado em vinil ou couro 
ecológico na cor azul Base, estrutura fixa, com 4 pês em tubo de aço estrutural, 
com tratamento de desengraxe, decapagem e fostatizacao, pintada com tinta pó 
epóxi, com sapatas protetoras, 4 (quatro), confeccionada em polipropileno ou 
nylon, encaixadas e fixadas na base. Encosto e assento com dimensões do 
encosto 450 x 380 mm (largura x altura) e do assento 450 x 450 mm (largura e 
profundidade), podendo variar em +/- 5%, com design anatômico de forma a 
permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, separados e interligados por 
estrutura em aço, com tratamento de desengraxe decapagem e fostatizacao, 
pintada com tinta pó epóxi. Revestimento em vinil ou couro ecológico na cor 
preta, com resistência a ação da luz, fricção e rasgos. Estruturado assento e 
encosto em madeira multiplatinada de alta resistência, indeformável e moldada 
ou resina de poliéster ou em polipropileno, com espessura mínima de 10mm. 
Estofamento em espuma de poliuretano flexível, com densidade de 40 a 50 
kg/m3 no assento, moldada anatomicamente com espessura mínima de 40 mm 
no encosto e no assento. Capa posterior com borda de proteção, em formato 
tipo concha em polipropileno texturizado, que dispensa o uso de perfil de PVC. O 
Produto deve ter Certificado de conformidade com a NR17 e NBR da ABNT 
vigente ou Laudo de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO 
dentro do prazo de validade, devendo constar no certificado às referências ou 
códigos dos produtos cotados. Garantia mínima de 01 ano em todo o Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

14 10 Unid. 

Computador (Desktop-Básico), Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 
disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 
idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando 
em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados 
no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema 
de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O 
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 
Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor 
estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do 
tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco 
ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). 
Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na 
vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto 
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deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 
meses em todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

15 10 Unid 

ARMARIO, alto, fechado, equipado com 02 portas da mesma altura do armário 
e 4 prateleiras internas, de altura regulável sustentadas por pinos em aço. 
Dimensão: 800 X 500 X 2100 mm (L x P x A), com variação +/- 5%. Bases, 
laterais e prateleiras confeccionadas em MDP com espessura mínima de 18 mm, 
com tampo superior com a espessura de 25 mm sobrepondo as portas, revestido 
totalmente nas faces interna e externa com laminado melaminico BP, na cor 
azul; acabamento das bordas em perfil plano de PVC com aproximadamente 2 
mm de espessura na mesma cor do laminado. Base em aço tubular com secção 
mínima de 20 x 50 mm pintado em epóxi-pó, com tratamento anti-ferrugem, com 
sapatas niveladoras para ajuste de nível. Dobradiças metálicas confeccionadas 
em zamak injetado, com abertura mínima 90º das portas com dispositivo de 
pressionamento para manter as portas fechadas. Fechadura com sistema de 
fechamento através de Cremona inteiriça, com hastes e gancho, em liga de 
metal, com 02 chaves dobráveis. Dois puxadores tipo alça, metálicos, 
verticalmente na parte superior do armário. O Produto deve ter Certificado de 
conformidade com a NR17 e NBR da ABNT vigente ou Laudo de ensaio feito por 
laboratório acreditado pelo INMETRO dentro do prazo de validade, devendo 
constar no certificado às referências ou códigos dos produtos cotados. Garantia 
mínima de 01 ano em todo estado de mato grosso do sul. 

16 10 Unid. 

IMPRESSORA A4 tipo multifuncional monocromática, Impressão, Copia, 
Digitalização, Tecnologia laser ou led. Velocidade mínima para impressão em 
preto de 23 paginas por minuto, em tamanho carta, A4, oficio, envelopes, 
etiquetas, transparências, Resolução mínima de impressão de 600 x 600 dpi, 
Memoria RAM mínima de 256 MB ou superior, Modulo Duplex - acessório para 
impressão frente e verso automática, Compatibilidade com linguagem PCL 6 e 
Post Script 3, Interface padrão, USB e Ethernet 10/100/1000 Base TX, Recursos 
do modulo Scanner, tipo de digitalização com tecnologia base plana, alimentador 
automático de documentos, sensor de imagem por contato, contact image 
sensors - CIS, resolução da digitalização mínima de Hardware: Mesa (ate 1200 x 
1200 dpi), ADF (ate 300 x 300 dpi), Ótica até 1200 x 1200 dpi. Formatos dos 
arquivos digitalizados em PDF, JPG, TIFF. Destino de saída através de servidor 
de FTP, USB , e-mail e caminho de rede. Permitir digitalização frente e verso, 
automática, tamanho do documento original, A4, Carta e A5. Recursos do 
modulo Copiadora, Velocidade mínima de reprodução de 23 copias por minuto e 
Velocidade mínima de reprodução frente e verso de 23 copias por minuto. Incluir 
cabo USB, Incluir software para implementar todas as funcionalidades, Deve ser 
compatível com Microsoft Windows 7 ou superior. Garantia mínima de 02 (dois) 
anos em todo o estado de mato Grosso do Sul. 

17 04 Unid. 

Fogão domestico 04 (quatro) queimadores, cor branca, mesa em aço inox, 
botões removíveis, trempes duplas, forno com no mínimo entre 45 á 53,2 litros 
de capacidade, porta em vidro temperado, forno auto-limpante, acendimento 
automático, tensão 127wats, garantia mínima de 1 ano em todo o estado de 
Mato Grosso do sul.  

18 03 Unid. 

REFRIGERADOR, capacidade mínima do volume interno 240 litros, tensão 127 
V, na cor branca, consumo máximo 24,0 kWh/mês. Etiqueta contendo 
classificação da eficiência energética A, Selo PROCEL, e Portaria Inmetro 
vigente. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano em todo o Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
3. – JUSTIFICATIVA  
 
3.1. Justifica-se o objeto deste termo de referência o atendimento nas melhorias das unidades de saúde 

como; Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Controle de vetores, Regulação de Vagas, 

Laboratório do Hospital Municipal Oscar Ramires Pereira, tendo como justificativa os repasses da emenda 
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impositiva conforme lei municipal de nº 1.779/2022, destinado para aquisição de equipamentos e 

mobiliários. 

3.2. Esses setores são primordiais na luta ao combate da arbovirose, fiscalização sanitária, rastreamento 

das situações epidemiológica do nosso município, atualmente os pouco mobiliários que tem são obsoletos, 

com essa aquisição que teve como indicação dos próprios vereadores os setores a serem contemplados. 

 
4. FORMA DE ENTREGA  
 
4.1 A entrega do objeto deste termo de referência será de uma só vez, e deverá ser feita após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Porto Murtinho - MS.  
 
5. PRAZO DE ENTREGA 
 
5.1. Prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias, contadas do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, que poderá ser entregue diretamente ao fornecedor ou enviada por e-mail indicado pela 
empresa no ato da contratação.  
 
6.   LOCAL DE ENTREGA 
 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado central da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1 O pagamento será de acordo com o fornecimento, efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em conformidade com a legislação vigente, 
ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 
mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 
com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 
7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
7.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 
8. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
8.1 O contrato resultante do certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
9. INDICAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO  

 
9.1 Em atendimento ao art. 67 da Lei Federal 8.666/93, a fiscalização do fornecimento ficará a cargo dos 
servidores Edgar Yarson, CF nº 946.251.231-00 suplente; Paulo Cesar Pereira Vollkof CPF nº 
638.614.291-87. 
10 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES  
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10.1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
 
10.1.1 Os produtos deverão ser entregues exatamente como foram solicitados, observando-se a 
embalagem, medida, quantidade, marca, conforme descrição constante neste Termo de Referência;  
 
10.1.2 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com especificações mínimas 
exigidas abaixo:  

 
• Identificação do produto;  
• embalagem original e intacta;  
• data de fabricação;  
• data de validade;  
• Nome do fabricante;  

 
10.1.3 Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  
 
10.1.4 Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano em todo o Estado de Mato Grosso do 
Sul, podendo para cada tipo de equipamentos terem garantias diferente conforme descritivos dos itens 
deste termo de referência.  
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1 A contratada tem por obrigação arcar com os custos com transporte do objeto deste termo de 
referência com entregas até ao almoxarifado central da Prefeitura Municipal, total ou parcelados. 
 
11.2. A contratada tem como obrigação arcar com os custos e manter em dia impostos municipal, 
estadual, federal, trabalhistas, e demais encargos que vierem incidir sobre o objeto deste termo de 
referência. 
 
11.3. A contratada por intermédio dos fabricantes deverá dar garantia em todos os equipamentos de no 
mínimo de 01 (um) anos com manutenção ano em todo o estado de mato grosso do sul. 
 
11.4. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem avarias, caso detectar no 
ato da entrega, será devolvido e terá 05 (cinco) dias úteis para substituir os produtos de igual teor.  
 
11.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo licitatório, pregão presencial, autorização de fornecimento a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, vedado o 
pagamento para terceiros. 
 
11.6. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da autorização de 
fornecimento e devidamente empenhado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto. 
 
11.7. Os materiais permanentes deverão ser entregues com as especificações constantes da proposta no 
certame licitatório, obedecendo às características e detalhamento técnico de cada equipamento.  
 
11.8. A empresa deverá encaminhar em anexo às notas fiscais de fornecimento, as certidões CND, 
estadual, federal e trabalhista, FGTS em dia para condições de pagamento. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. Efetuado o pagamento mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da autorização de 
fornecimento e devidamente empenhado, certidões CND estadual, federal trabalhistas, FGTS, no prazo de 
até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto. 
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12.2. Conferir os equipamentos no ato da entrega, assegurando o seu total funcionamento, caso detectar 
defeitos ou avarias causado no transporte, devolver no ato da entrega e solicitar substituição com prazo de 
no mínimo 05 (cinco) dias. 
 
12.3. Exigir ao fornecer capacitação para operacionalização dos equipamentos pôs instalação. 
 
13. DA GARANTIA 
 
13.1. Os equipamentos deverão ter garantia nos termos da Lei nº 8.078 de 11/09/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento dos mesmos no Almoxarifado da Saúde.  
 
13.2. A Contratada deverá oferecer garantia contra eventuais defeitos de fabricação por um prazo mínimo 
de 01 (um) ano, contados a partir do recebimento definitivo dos produtos independentemente da garantia 
padrão oferecida pelo fabricante.  
 
13.3. A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Edital. Durante 
este período, os reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.  
 
13.4. A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos, bem como 
efetuar a imediata substituição, às suas expensas, no prazo previsto no item 11.4, após a comunicação da 
Secretaria, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação 
ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados venham a se constatar qualquer adulteração ou 
vício.  
 
13.5. A Licitante para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao 
transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar dos 
mesmos.  
 
13.6. Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os 
mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
 
14. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
14.1 O objeto adjudicado deverá contemplar ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, devendo ser 
fornecida, em dias e horas úteis, contra qualquer tipo de defeito ou falha apresentada, ressalvando os de 
decorrência de desgaste natural, comportando suporte técnico, incluindo o fornecimento e a substituição 
de peças e /ou componentes, ajustes, conserto/reparos (manutenção corretiva) ou outras correções 
necessárias, sem qualquer ônus para a administração pública. 
 
14.2 A assistência técnica autorizada deverá ocorrer por todo o período de garantia concedido, restando 
constante do termo de garantia do produto, do manual do usuário fornecido pelo fabricante e/ou sítio 
eletrônico, e estando capaz de disponibilizar o início do atendimento através de central de atendimento ao 
consumidor (SAC), caso necessário, ou qualquer outro canal de comunicação oficial do fabricante, com 
indicação de endereços e telefones da rede de assistência técnica autorizada, incluindo, obrigatoriamente, 
cobertura no Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
14.3 Todas as peças de reposição e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão 
apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do 
objeto, sempre "novas" e de "primeiro uso", não podendo ser em hipótese alguma recondicionadas ou não 
originais/genuínas. 

 
15. DAS DESCRIÇÕES DETALHADO DE CADA EQUIPAMENTO 
 
15.1. As propostas das empresas deverão ser feitas especificamente em conformidade com as descrições 
detalhada prevista neste termo de referência. 
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15.2. Os equipamentos eletrônicos deverão ser todos com as voltagens previstos da descrição de cada 
equipamento previsto neste termo de referência. 
 
15.3. Todos os equipamentos eletrônicos deverão vir acompanhados de manual em português, cabo de 
força compatível com a amperagem do equipamento, CD OU DVD de instalação, cabos USB compatível, 
e demais componentes que compõem os equipamentos. 
 
16. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
16.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas no Orçamento Geral de 2023, e as que as substituírem no exercício financeiro seguintes, 

sendo elas:  

 
Projeto de Atividade. 1.017 Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Unidade de 
Saúde 
Elemento de Despesas 1 4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.500 (0500) EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

 
 

Porto Murtinho/MS, 07 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

Moacir Gomides Teixeira 
Gerente de Avaliação Controle e Auditoria 

Decreto de nº 14.310/2023 
 
 
 

De Acordo, 
 
 

 
Edgar Yarzon 

Agente de Vigilância Sanitária 
Vigilância em Saúde 

                                                                      Matricula nº 1290-1 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº .........../2023 
PREGÃO Nº.........../2023 
 
 

A _______________por intermédio do seu 
___________________(representante ou procurador), declara ao Município de Porto Murtinho/MS, que 
atende a todas as condições de habilitação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº....../2023, PREGÃO 
Nº....../2023. 
 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 
 
 
 
Local e data. 
 

 
 

............................................................................... 
nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA 
DE PREÇOS 

 MODALIDADE 
PREGÃO  

NÚMERO 
xx/2023 

PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 
xx/2023 

R 

 Proponente: 
 Endereço: 
 Cidade Estado:  
 Telefone/Fax:  E.mail:  
ITEM OBJETO QTD UND MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

REFRIGERADOR hospitalar vertical, para armazenamento e 
conservação de sangue ou de vacinas ou outros materiais 
laboratoriais termolabeis com capacidade útil de 
armazenamento mínima de 280 a 350 litros, temperatura de 
conservação dos imubiologicos entre +2 graus C e +8 graus C 
com homogeneização da temperatura em todas as prateleiras 
através de sistema de circulação forcada de ar. Possuir porta de 
vidro triplo com sistema ante embaçante e com no mínimo 04 
prateleiras em aço inoxidável. Acompanhar registrador 
eletrônico de temperatura mínima, máxima e do momento, 
gabinete externo e interno em aço inoxidável, ter iluminação 
interna, alarme remoto através de discador nos casos de 
temperatura critica ou falta de energia. Possuir sistema de 
emergência para falta de energia, assegurando o funcionamento 
de todas as funções eletro- eletrônicas do equipamento, 
inclusive o compressor de frio, por no mínimo 48 horas. 
Software de Gerenciamento para acesso via computador e porta 
de saída de dados por USB. Possuir alarme para temperaturas 
abaixo de +2 graus C, temperaturas acima de +8 graus C, falta 
de energia elétrica e porta aberta, sistema de degelo automático 
com evaporação do condensado, sistema de refrigeração livre 
do gás CFC, possuir sistema de rodízios com freios e tensão de 
alimentação compatível com a unidade. ACESSORIOS: Devem 
ser entregues com o produto todos os cabos, conectores, 
adaptadores e demais itens necessários ao perfeito 
funcionamento do conjunto ofertado; Devem ser entregues os 
manuais de operação, em português. ALIMENTACAO 
ELETRICA Tensão de alimentação do equipamento: Bivolt 
automático ou de acordo com tensão da unidade contemplada. 
GARANTIA Deve ser apresentada o Certificado de Garantia 
completa com duração mínima de 02 (dois) anos a contar da 
data de aceitação do equipamento, entendendo-se por 
aceitação a etapa que se sucede a entrega do equipamento e 
que se caracteriza pela realização dos testes preconizados nos 
manuais de operação e de serviço, comprovando que o 
equipamento esta operando dentro de suas condições de 
normalidade. ASSISTENCIA TECNICA Devem ser assegurados 
os serviços de assistência técnica, prestada diretamente pelo 
fabricante, seu representante ou empresa autorizada, no estado 
de Mato Grosso do Sul (a empresa de assistência técnica 
indicada, quando não for a própria fabricante, deve ter 
capacitação comprovada pelo fabricante do equipamento 
ofertado e seguir todas as normas aplicáveis a assistência 
técnica do equipamento ofertado), mantendo-se para isso a 
periodicidade de atividades de manutenção de acordo com o 
cronograma que e recomendado nos manuais de operação e de 
serviço do fabricante COPIA DO REGISTRO ANVISA Deve ser 
apresentada copia do Registro do equipamento emitido pela 
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA / Ministério 
da Saúde ou comprovação de que o mesmo e isento de 
registro/cadastro, quando for o caso. NORMALIZACAO: O 
equipamento deve estar de acordo com todas as legislações e 
regulamentos vigentes que se apliquem a ele.  
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02 

REFRIGERADOR PORTATIL para armazenamento e 
conservação de sangue ou de vacinas ou outros materiais 
laboratoriais termolabeis com capacidade útil de 
armazenamento mínima entre 15 á 20 litros, gabinete interno em 
aço inoxidável, iluminação interna em LED, display do painel de 
controle eletrônico, sistema de homogeneização de 
temperatura, degelo automático, sistema de memoria com 
registro das temperaturas, alarme de porta aberta, alarme de 
temperatura fora do programado, alarme de falta de energia, 
alarme de bateria baixa, saída USB, fechamento automático de 
porta, temperatura mínima entre +2 a +8ºC, base com sapatas 
com opcional de carrinho de transporte, tensão mínima de 
110/127 watts, 12VCC, frequência mínima de 50/60hz, 
Compressor Hermético AC ou DC ou AC/DC – acoplado, Gás 
Refrigerante R134a ecológico, chave geral de 
alimentação, chave de liga e desliga, devera ter registro na 
ANVISA, garantia mínima de 01 (um) ano em todo o Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

01 Unid.    

03 

AUTOCLAVE, horizontal, de bancada, uso laboratorial, 
capacidade para 21 litros, 3 ciclos de esterilização (121ºc-30min 
/ 132ºc-20min / 134ºc-10min), todos com 10 minutos de 
secagem, tecla de secagem extra (+10min), monitoramento no 
controle da temperatura através de uma termo resistência Pt-
100, câmara em aço inoxidável aisi 304,possui bandejas em aço 
inoxidável aisi 304, totalmente perfuradas, tampa em aço 
inoxidável aisi 304 fundido, com anel de vedação em borracha 
de silicone, dispositivo que impede o funcionamento do 
equipamento com a tampa aberta, resistência em níquel-cromo, 
blindada em tubo de aço inoxidável. Reservatório externo: 4,0 
litros, com reaproveitamento da agua, painel de controle: possui 
chave on/off, manômetro, display indicativo de tempo e 
temperatura e teclas de abastecimento, seleção dos ciclos, 
secagem extra e Start/stop. Sistema eletrônico de segurança, 
temperatura programada. Embalagem contendo dados do 
produto, marca do fabricante. Certificado de garantia e manual 
de instruções, garantia mínima de 01 (um) ano com assistência 
técnica em todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

01 Unid.    

04 

Mini Mapa, Sistema para hipertensão arterial com 
monitorização ambulatorial da pressão arterial. Contendo 
monitor de pressão arterial com método oscilométrico de 
medição automática de pressão sanguínea não invasiva, devera 
medir a pressão sistólica, diastólica, pressão sanguínea média e 
frequência cardíaca em um período mínimo de 24 horas, devera 
permitir programação dos períodos de medição e das 
frequências de inflação de forma independente, devera possui 
relógio em tempo real que facilita as anotações diárias, devera 
possui sinal sonoro que indica o início e o final da medição, 
devera possuir sistema de armazenamento de dados não volátil, 
retém informação até reprogramação, devera ter o tempo dos 
eventos monitorizado pelo relógio em tempo real, O sistema 
devera possuir gravador de pressão Arterial Ambulatorial com 
registro na ANVISA, devera ter capacidade de medidas por 24 
horas com memória mínima de 256 medidas, Acompanha o 
sistema cabo interface de comunicação com o computador e 
software em português, gravador devera identifica 
automaticamente o tipo de manguito utilizado e mostra no 
display de cristal líquido a carga das pilhas, devera ter método 
de gravação oscilométrico.  
SOFTWARE Sistema devera ter as seguintes Informações; 
Base de dados firebird profissional, Faixa de pressão arterial: 
Sistólica 50 ~ 260 mmHg - Diastólico 30 ~ 195 mmHg, faixa de 
pulso: 30 ~ 250 bpm, sistema de segurança pressão de inflação 
mínima limitada a 300 mm Hg ou determinada pelo sistema 
Válvula de liberação de segurança para falta de energia, 
marcação de eventos, capacidade de rodar em rede local, 
autonomia mínima de 24 (vinte e quatro) horas, taxa de 
batimentos cardíacos mínimo de 30 ~ 255 bpm, medição da 
pressão sistólica superando a faixa de 50 ~ 260 mmHg, medição 
da pressão diastólica superando a faixa de 30 ~ 195 mmHg, 
intervalos de medições automáticas entre 6 e 120 minutos com 
capacidade para programar, independentemente, até 12 
períodos diferentes, podendo também programar intervalo sem 
inflar. Pressão do manguito infla inicialmente a 165-170 mmHg. 
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Posteriormente, durante a duração do exame, insufla até 
aproximadamente 30 mmHg acima da leitura sistólica prévia, 
Display digital de cristal líquido de 4 dígitos, alterna a 
visualização da pressão sistólica, diastólica e da frequência 
cardíaca, o display mostra a hora para indicar que o gravador 
está ligado, ciclo de medição limitado por hardware a 256 
segundos e por software a 180 segundos no  
Máximo, o gravador infla pelo menos 240 vezes utilizando um 
manguito padrão adulto com pilhas alcalinas ou recarregáveis, 
botão dia e noite (eventos) para uso do paciente, permite a 
criação de protocolos de MAPA de acordo com as necessidades 
do usuário, programados pelo profissional médico através do 
computador, o sistema possui certificação CE e FDA. Peso 
aproximado de 150 gramas, controle de permissões dos 
usuários por parte do administrador do sistema. Possibilita a 
criação de modelos de diários de MAPA. Permite a definição de 
limites superior e inferior tanto para vigília quanto sono e 
também para o  
período total. Permite a exportação do relatório e laudo do 
exame nos formatos PDF, EXCEL, JPG, HTML, TIF e BMP. 
Tela com resumo do exame. Gráficos unidos em uma só tela. 
Mostra os gráficos de tendências (total, vigília e sono), 
correlação (total, vigília e sono), Média  
horária (total, vigília e sono), distribuição percentual (total, vigília 
e sono) e histogramas (total vigília e sono) autoexplicativos. 
Fornece as estatísticas principais do exame: total de medidas, 
total de medidas válidas, total de medidas inválidas, percentual 
de medidas válidas, valores máximos e mínimos para PAS, 
PAD, PAM e FC. Calcula o descenso do sono de PAS, PAD, 
PAM e FC. Calcula a ascensão matinal para os períodos total, 
vigília e sono. Calcula e apresenta os seguintes dados: Número 
de medidas, Média PAS, Média PAD, Média PAM, Média PP e 
Média FC para os períodos Total, Vigília e Sono. Calcula e 
apresenta os seguintes dados: Distribuição percentual e Carga 
pressórica de PAS, PAD e FC. Apresenta os valores máximos e 
mínimos de PAS, PAD, PAM e FC, bem como o horário e dia 
em que ocorreram. Apresenta em tela, ou impresso os valores 
das médias horárias de PAS e PAD. Apresenta em tela e 
permite a edição e impressão da tabela de todas as medidas 
efetuadas durante os exames. Registro ANVISA. Devera 
ACOMPANHA 01 Monitor do Mapa, 01 Licença de uso de 
Software, 01 Manguito Tam. M (24-32cm), 01 Cinto de fixação, 
01 bolsa em Neoprene para o Gravador, 01 Cabo de 
Comunicação infravermelho. Recarregador de pilhas com 
seletor de voltagem para 110 ou 220 volts. Pilha alcalina AA. O 
equipamento devera ter garantia mínima de 01 (um) ano, e 
acessórios mínimo de 03 (três) meses em todo Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

05 

GRAVADOR DE HOLTER COM MÓDULO DE ANÁLISE, 
Gravador digital com registro em memória. Gravações de dados 
em cartões de memória do tipo SD memory card. Leitora de 
cartões SD. Realização de gravações de no mínimo 24hs e 
máximo 72hs sem troca de pilha ou cartão. Registro de data e 
hora. Relógio interno incorporado. Análise de exames de 
pacientes com apneia do sono e marca-passo em todas as 
gravações. Amplitude + - 5mV ou 10mV. Tolerância por canal + 
- 5%. Resolução 10 uV/Bit. mínimo de 256 (duzentos e 
cinquenta e seis) amostras por segundo. Resolução digital total 
de 768 (setecentos e sessenta e oito) amostras por segundo. 
Peso máximo com pilha, cartão SD e um Cabo de 5 vias: 130 
gramas. Conexão USB para interface com computador. 
Gravador digital com alarmes sonoros / luminosos. Sistema 
constituído por Software de análise de holter. Software com 
Gerenciamento dos Dados do paciente. Central composta por 
Sistema de Holter em windows, por diferentes configurações de 
computador que são pré-definidas, mas flexíveis, podendo 
facilmente ser modificadas. Possibilita a montagem de inúmeras 
combinações, adaptadas as necessidades de cada cliente. 
Registro de dados durante períodos mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas ou mais. Módulo de aquisição dos sinais gravados 
em cartão e gerenciador das gravações e relatórios dos 
pacientes, médicos e analistas, arquivados no disco do sistema 
ou em mídias externas. Capacidade de ajuste manual e digital 
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de ganhos e da velocidade do sinal eletrocardiográfico antes e 
após a leitura da gravação. Classificação de QRS (aberrantes, 
ventriculares, juncionais, marca-passo, artefatos). Classificação 
de eventos por tipo, frequência, duração, horários. 23. Gráfico 
de 24 horas de frequência cardíaca, atividade ventricular, 
atividade supraventricular, nível de ST (supra desnivelamento 
ou infra desnivelamento), configuráveis em quantidade, 
posicionamento, escala e tamanho. Possibilidade de ampliação 
do traçado. Salva e exporta os relatórios dos exames em 
formato de arquivo PDF. Visualização de todos os QRS de cada 
morfologia com visualização do contexto do QRS selecionado e 
possibilidade de edição individual ou em Grupo. Exclusivo 
sistema de reclassificação do QRS por semelhança com apoio 
visual. Sumário tabular com informações horárias de FC, 
máxima, mínima e média, número de QRS, extra-sístoles 
ventriculares e supraventriculares isoladas, pareadas e em 
episódios de taquicardias. Possibilidade de visualização do 
contexto em traçados de densidade variável, ajustável pelo 
operador. Revisão na tela do monitor das 24 h de gravação em 
1, 2 ou 3 canais, em traçados comprimidos, normais e 
expandidos, com mecanismo de rolagem da página, com níveis 
diferentes de densidade dos traçados. Dados do ponto da 
gravação visivelmente identificado. Revisor de Arritmias e ST 
para visualização rápida, numa única página com barra de 
rolagem lateral, de todos os episódios dos diversos tipos de 
arritmias, divididas em ventriculares, supraventriculares, pausas, 
taquicardias, bradicardias e desnível de ST, com edição 
instantânea e inclusão de exemplos no laudo através de um 
menu próprio. Possibilidade de visualização simultânea de 
qualquer evento num contexto maior, ao pé da página e com 
acesso direto ao traçado detalhado. Divisão das pausas pela 
sua duração e dos episódios de taquicardia e bradicardia pela 
sua FC. Episódios de desnivelamento do ST classificados em 
diferentes grupos de acordo com o tipo e valores 
apresentados.Tela de exemplos, automáticos e selecionados 
manualmente a partir de qualquer tela do exame, com dados 
sobre duração dos mesmos, diagnóstico eletrocardiográfico, FC 
basal e do evento, formato de impressão, canais selecionados e 
inserção das atividades e sintomas do paciente através de 
banco de dados com módulo próprio. Bancos de dados de 
diagnósticos eletrocardiográficos, atividades e sintomas do 
paciente, para edição dos exemplos para o laudo. Análise da 
Variabilidade R-R durante as 24hs, hora por hora ou em 
qualquer intervalo de tempo, nos domínios do tempo e da 
frequência. Tacograma de todos os intervalos RR normais e 
anormais das 24 h e em períodos configuráveis a partir de 2 
minutos ou maior. Cores correspondentes à classificação dos 
QRS configuráveis. Sistema de filtros em frequência para 
eliminar ou minimizar interferências da gravação e melhorar a 
visualização e apresentação do relatório. Índice espectral da 
qualidade do sinal. Eletrocardiograma de no mínimo 3 (três) 
derivações. . Parâmetros de normalidade passíveis de serem 
modificados pelo médico de acordo com as características dos 
pacientes estudados, acessíveis na configuração e em diversos 
outros pontos do software, para facilidade do uso. Possibilidade 
de arquivo de gravações completas na memória do HD do PC, 
limitado à capacidade do disco. Biblioteca de frases 
configuráveis pelo operador, com inserção automática dos 
valores estatísticos da análise, para edição do laudo com 
exclusiva linguagem de programação dos resumos incluindo 
condicionais. Registro na ANVISA. Devera ACOMPANHA; 01 
Gravador de Holter Nomad, 01 Cabo de Paciente 5 vias, 01 
Cabo USB x USB Mini 5 pinos, 01 Cartão SD 8 Gb, 01 Bolsa de 
Couro para Gravador NOMAD, 01 Cinto de fixação, 01 Chave 
Eletrônica de Segurança, 1.Recarregador de pilhas com seletor 
de voltagem para 110 ou 220 volts, Pilha recarregável alcalina 
AA, Leitor de Cartão SD. O equipamento devera ter garantia 
mínima de 01 (um) ano, e acessórios mínimo de 03 (três) meses 
em todo Estado de Mato Grosso do Sul. 

06 
APARELHO, de Raio-X, Odontológico, periapical, coluna 
móvel, digital, com regulador de tensão que permita 
estabilização da alimentação do equipamento e unidade de 
comando programável, com uma faixa de tensão (Kvp) e 
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intensidade da corrente do tubo emissor de 8 mA 
(amperagem/cabeçote). Cabo do controle de 3 a 5 metros. 
Braços arredondados. Equilíbrio dinâmico preciso, permitindo 
estabelecer todos os braços em linha reta, sem prejuízo da 
estabilidade da base. Dispositivo de compensação automática 
de tempo; corrige automaticamente o tempo de exposição 
conforme as oscilações de tensão da rede elétrica. Deve possuir 
mecanismo de bloqueio contra disparos acidentais, evitando 
disparos consecutivos. O sistema de colimação deve eliminar 
formação de raios secundários no feixe principal. Voltagem/ 
Tensão: Bivolt (127V a 220V). Total adequação as exigências 
do IMETRO e da portaria SVS/MS nº 453, de 01 de junho de 
1998. Certificado de controle de radiação de fuga emitido por 
físico credenciado. Assistência técnica: instalação com técnicos 
especializados. Deve possuir registro no Ministério da Saúde. 
Deve ser apresentado Certificado de Garantia mínima de 01 ano 
e todo o Estado de Mato Grosso do Sul e Manual de Operação 
e serviço em Português (Brasil). 

07 

APARELHO, de ultrassom, uso odontológico, com jato de 
bicarbonato, modo de operação digital, caneta/transdutor do 
ultrassom autolavável. Voltagem/Tensão: bivolt automático ou 
de acordo com tensão da unidade contemplada. Com 
Assistência Técnica no Brasil. Deve possuir registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deve ser apresentado Certificado 
de Garantia de no mínimo de 01 (um) ano em todo Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

04 Unid.    

08 

CONJUNTO, odontologia, composto de cadeira, equipo, 
refletor, unidade de agua, sugador e bomba a vácuo. Com as 
seguintes características: CADEIRA ODONTOLOGICA - linhas 
arredondadas e encosto curvo para maior proximidade campo 
operatório; - programação eletrônica; - volta automática a 
posição zero; - subida e descida de assento e encosto; - 
acionamento moto-redutor; - estofamento sem costura; - 
encosto de cabeça anatômico com regulagem de altura; - 
encosto de tórax com apoio lombar; - dois braços fixos; - pedal 
de comando incorporado com acionamento dos movimentos e 
acendimento do refletor com regulagem de intensidade; - 
articulação central; - base com antiaderente que dispensa 
fixação ao piso; EQUIPO - com seringa tríplice; - terminal com 
spray para alta rotação; - terminal para micromotor; - pedestal 
montado sobre quatro rodízios; - tampo em aço inoxidável 
removível; - suporte das pontas com acionamento pneumático 
individual; - pedal com acionamento progressivo das pontas; - 
caixa de ligação compacta e cantos arredondados; - reservatório 
de agua translucida e resistente acoplado ao equipo; 
REFLETOR - com cabeçote em material resistente; - giro de 360 
graus; - puxadores bilaterais; - protetor de espelho frontal e 
traseiro em material resistente e transparente; - acionamento 
pelo pedal da cadeira com duas intensidades; - vidro optico 
regular dimensões de 150 x 110mm; UNIDADE DE AGUA - com 
cuba profunda removível em porcelana; - condutores de agua 
removíveis e autolaváveis em aço inoxidável; SUCTOR DE 
SALIVA - a ar com acionamento automático; - mangueira lisa; - 
filtro de detritos incorporado e engate rápido; - ralo para 
retenção de sólidos; - alongamento para um segundo suctor; 
BOMBA A VACUO - com potencia de 1/2 HP; - estrutura em 
aço; - recoberta com material resistente; - cantos arredondados; 
- compacta; - silenciosa; - filtro de detritos. - 127 volts - registro 
no Ministério da Saúde. Devera ser apresentado o Certificado 
de Garantia mínima de 02 (dois) anos em todo Estado de Mato 
Grosso do Sul,. Devera acompanhar o equipamento o Manual 
de operação e serviço em Português do Brasil. Inclusa a 
instalação por técnico autorizado pelo fabricante. 

04 Unid.    

09 

REFRIGERADOR, hospitalar, vertical, para armazenamento e 
conservação de sangue ou de vacinas ou outros materiais 
laboratoriais termolabeis com capacidade útil de 
armazenamento entre 115 e 150 litros, temperatura de 
conservação dos dentro da faixa de +2 graus C e +8 graus C 
com homogeneização da temperatura em todas as prateleiras 
(ou gavetas) através de sistema de circulação forcada de ar. 
Possuir porta de vidro triplo com sistema ante embaçante e com 
no mínimo 02 gavetas ou prateleiras em aço inoxidável. 
Acompanhar registrador eletrônico de temperatura mínima, 
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máxima e do momento, gabinete externo em chapa de aço 
tratada ou inox e interno em aço inoxidável, ter iluminação 
interna em LED, alarme remoto através de discador nos casos 
de temperatura critica. Possuir sistema de emergência para falta 
de energia, assegurando o funcionamento de todas as funções 
eletroeletrônicas do equipamento, inclusive o compressor de 
frio, por no mínimo 48 horas. Software de Gerenciamento para 
acesso via computador. Possuir alarme para temperaturas 
crísticas, falta de energia elétrica e porta aberta, sistema de 
degelo automático com evaporação do condensado, sistema de 
refrigeração livre do gás CFC, possuir sistema de rodízios com 
freios. ACESSORIOS Devem ser entregues com o produto 
todos os cabos, conectores, adaptadores e demais itens 
necessários ao perfeito funcionamento do conjunto ofertado; 
Devem ser entregues os manuais de operação, em português. 
ALIMENTACAO ELETRICA Tensão de alimentação do 
equipamento: Bivolt automático ou de acordo com tensão da 
unidade contemplada. GARANTIA Deve ser apresentada o 
Certificado de Garantia completa com duração mínima de 02 
(dois) anos a contar da data de aceitação do equipamento, 
entendendo-se por aceitação a etapa que se sucede a entrega 
do equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes 
preconizados nos manuais de operação e de serviço, 
comprovando que o equipamento esta operando dentro de suas 
condições de normalidade. ASSISTENCIA TECNICA Devem ser 
assegurados os serviços de assistência técnica, prestada 
diretamente pelo fabricante, seu representante ou empresa 
autorizada, no estado de Mato Grosso do Sul (a empresa de 
assistência técnica indicada, quando não for a própria 
fabricante, deve ter capacitação comprovada pelo fabricante do 
equipamento ofertado e seguir todas as normas aplicáveis a 
assistência técnica do equipamento ofertado), mantendo-se 
para isso a periodicidade de atividades de manutenção de 
acordo com o cronograma que e recomendado nos manuais de 
operação e de serviço do fabricante COPIA DO REGISTRO 
ANVISA Deve ser apresentada copia do Registro do 
equipamento emitido pela Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA / Ministério da Saúde ou comprovação de 
que o mesmo e isento de registro/cadastro, quando for o caso. 
NORMALIZACAO: O equipamento deve estar de acordo com 
todas as legislações e regulamentos vigentes que se apliquem a 
ele. Esta secretaria pode exigir, a qualquer momento, se julgar 
necessário, comprovação de que o equipamento esta de acordo 
com norma ou legislação vigente especifica do equipamento. 

10 

FREEZER, horizontal, cor branca, capacidade mínima de 468 
litros e máxima de 519 litros, com 02 tampas, puxador 
anatômico, controle de temperatura (termostato), dupla função 
(congelador e/ou conservador), com cesto aramado, dreno de 
degelo frontal, tensão 127 V. ITENS INCLUSOS: Freezer, cesto 
amarado e manual de instrução. ROTULAGEM: As seguintes 
informações deverão ser impressas e/ou coladas e/ou 
carimbadas pelo fabricante (legível e indelével), diretamente na 
embalagem em que o produto esta acondicionado com todos os 
dizeres na língua portuguesa (Brasil): Nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto e capacidade, conter selo de 
identificação da conformidade na forma da Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia (ENCE), com a classificação da 
eficiência energética, Selo Procel ou Classificação Inmetro A. 
Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses. Em todo o 
estado de Mato Grosso do Sul, Atender a(s) portaria(s) do 
INMETRO vigente(s). 

01 unid    

11 

MESA, de trabalho, com tampo em superfície única em L de 
formato sinuoso, confeccionado em MDP com espessura 
mínima de 25 mm, revestida (em ambas as faces) em laminado 
melânico BP azul com cantos retos; tendo 03 recortes circulares 
nas extremidades da superfície para passagem de fiação, com 
acabamento e tampa em poliestireno ou ABS; borda em PVC 
entrudado, na cor do laminado com raio de contato com o 
usuário com no mínimo 2,5 mm, atendendo as normas da ABNT 
vigentes. O tampo deve ser parafusado na estrutura metálica 
por meio de buchas metálicas de maneira que todos os 
conjuntos possam ser montados e desmontados sem causar 
danos a estabilidade da mesma. Dimensão: 1350 X 600 X 740 
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mm (L x P x A) podendo ter variação de +/- 5% apenas no 
comprimento. Canaletas de fiação horizontal, fixada sob o 
tampo, confeccionada em aço com tratamento fosfatado e 
pintura eletrostática na cor da estrutura metálica, com passagem 
para fiação. Painel frontal em chapa de MDP, revestida (em 
ambas as faces) em laminado melaminico argila com borda em 
PVC extrudado na cor do laminado; espessura mínima de 18 
mm Pês laterais, a serem fixados sob o tampo, compostos de 
estrutura central vertical (coluna) com dimensões mínimas de 
140 mm x 25 mm(L x E), em chapa de aço SAE 1010 / SAE 
1020, com espessura mínima de 1,20 mm, possuindo tampa 
vertical removível, formando uma calha interna para passagem 
de fiação. Pé central vertical, em aço, com tratamento 
fosfatizado e pintura eletrostática, a cor da estrutura metálica 
será informada pela unidade contratante, com sapata reguladora 
de nível, com regulagem máxima na altura de 10mm Base de 
sustentação inferior dos pês em aço, de seção elíptica ou 
oblongo ou retangular, com dimensões mínimas de 45 mm x 20 
mm, comprimento mínimo de 420 mm e espessura mínima de 
1,50 mm, com acabamento na mesma cor da estrutura e 02 
sapatas reguladoras de nível. Base de sustentação superior dos 
pês, sob o tampo, em aço de secção retangular com dimensões 
mínimas de 30 x 20 mm, comprimento mínimo de 390 mm e 
espessura mínima de 0,95 mm, com mecanismo para fixação do 
tampo através de parafuso e porca de aço zincado embutido na 
estrutura. A estrutura metálica devera ter todas as junções em 
soldas pelo sistema MIG; tratados por banho de 
desengraxamento, decapagem e fosfatizacao; aplicada pintura 
epóxi em pó pelo processo de deposição eletrostática com 
polimerização em estufa. A cor da estrutura metálica será 
informada pela unidade contratante. O Produto deve estar em 
conformidade com a NR17 comprovado através de Laudo de 
Ergonomia, e normas ABNT vigentes e através de Certificado de 
Conformidade de Produto, devendo constar no certificado as 
referencias ou códigos dos produtos cotados. Garantia mínima 
de 5 anos em todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

12 

Poltrona Giratória, espaldar médio, com braço, estofado em 
vinil ou couro ecológico na cor azul Base com 05 pás, estrutura 
em aço, com tratamento de desengraxe, decapagem e 
fostatizacao, pintada com tinta pó epóxi, revestida com capa 
protetora em polipropileno ou PVC; ou estrutura fabricada em 
resina de engenharia, poliamida (nylon 6). Estrutura central em 
aço, com tratamento de desengraxe, decapagem e fostatizacao, 
pintada com tinta pó epóxi, revestida com capa telescopia em 
polipropileno ou PVC, altura do assento regulável por 
mecanismo de pistão a gás. Rodízios esféricos duplos de giro, 
com rodas de diâmetro mínimo 48 mm, injetados em resina de 
engenharia, poliamida (nylon 6), eixo vertical que possibilita 
acoplamento a base, com acabamento em poliuretano PU para 
piso duro. Braço com alma em aço e acabamento em pintura 
eletrostática, revestido em poliuretano injetado, design 
anatômico, com mecanismo de regulagem vertical com mínimo 
de 3 posições. Encosto e assento com dimensões do encosto 
450 x 380 mm (largura x altura) e do assento 450 x 450 mm 
(largura e profundidade), podendo variar em +/- 5%, com design 
anatômico de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal 
e lombar, separados e interligados por estrutura em aço, com 
tratamento de desengraxe decapagem e fostatizacao, pintada 
com tinta pó epóxi. Revestimento em vinil ou couro ecológico na 
cor preta, com resistência a ação da luz, fricção e rasgos. 
Estruturado assento e encosto em madeira multiplatinada de 
alta resistência, indeformável e moldada ou resina de poliéster 
ou em polipropileno, com espessura mínima de 10mm. 
Estofamento em espuma de poliuretano flexível, com densidade 
de 40 a 50 kg/m3 no assento, moldada anatomicamente com 
espessura mínima de 40 mm no encosto e no assento. Capa 
posterior com borda de proteção, em formato tipo concha em 
polipropileno texturizado, que dispensa o uso de perfil de PVC. 
Regulagem independente de inclinação do encosto, permitindo 
livre flutuação ou seu travamento na posição desejada. 
Mecanismo conjunto de inclinação do assento e encosto, 
permitindo livre flutuação ou seu travamento na posição 
desejada. Todos os mecanismos de regulagem devem permitir 

15 unid    
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seu acionamento pelo usuário quando sentado. O Produto deve 
ter Certificado de conformidade com a NR17 e NBR da ABNT ou 
Laudo de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
dentro do prazo de validade, devendo constar no certificado as 
referencias ou códigos dos produtos cotados. Garantia mínima 
de 01 ano em todo Estado de Mato Grosso do Sul. 

13 

CADEIRA, fixa, espaldar médio, sem braço, estofado em vinil 
ou couro ecológico na cor azul Base, estrutura fixa, com 4 pês 
em tubo de aço estrutural, com tratamento de desengraxe, 
decapagem e fostatizacao, pintada com tinta pó epóxi, com 
sapatas protetoras, 4 (quatro), confeccionada em polipropileno 
ou nylon, encaixadas e fixadas na base. Encosto e assento com 
dimensões do encosto 450 x 380 mm (largura x altura) e do 
assento 450 x 450 mm (largura e profundidade), podendo variar 
em +/- 5%, com design anatômico de forma a permitir a 
acomodação das regiões dorsal e lombar, separados e 
interligados por estrutura em aço, com tratamento de 
desengraxe decapagem e fostatizacao, pintada com tinta pó 
epóxi. Revestimento em vinil ou couro ecológico na cor preta, 
com resistência a ação da luz, fricção e rasgos. Estruturado 
assento e encosto em madeira multiplatinada de alta resistência, 
indeformável e moldada ou resina de poliéster ou em 
polipropileno, com espessura mínima de 10mm. Estofamento 
em espuma de poliuretano flexível, com densidade de 40 a 50 
kg/m3 no assento, moldada anatomicamente com espessura 
mínima de 40 mm no encosto e no assento. Capa posterior com 
borda de proteção, em formato tipo concha em polipropileno 
texturizado, que dispensa o uso de perfil de PVC. O Produto 
deve ter Certificado de conformidade com a NR17 e NBR da 
ABNT vigente ou Laudo de ensaio feito por laboratório 
acreditado pelo INMETRO dentro do prazo de validade, 
devendo constar no certificado às referências ou códigos dos 
produtos cotados. Garantia mínima de 01 ano em todo o Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

10 Unid.    

14 

Computador (Desktop-Básico), Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador 
desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 
Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco 
rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 
MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A 
placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 
MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar 
monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo 
pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. 
Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. 
Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 
(widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração 
exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na 
vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações 
neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 
meses em todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

10 Unid.    

15 

ARMARIO, alto, fechado, equipado com 02 portas da mesma 
altura do armário e 4 prateleiras internas, de altura regulável 
sustentadas por pinos em aço. Dimensão: 800 X 500 X 2100 
mm (L x P x A), com variação +/- 5%. Bases, laterais e 
prateleiras confeccionadas em MDP com espessura mínima de 
18 mm, com tampo superior com a espessura de 25 mm 
sobrepondo as portas, revestido totalmente nas faces interna e 
externa com laminado melaminico BP, na cor azul; acabamento 
das bordas em perfil plano de PVC com aproximadamente 2 mm 

10 Unid    
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de espessura na mesma cor do laminado. Base em aço tubular 
com secção mínima de 20 x 50 mm pintado em epóxi-pó, com 
tratamento anti-ferrugem, com sapatas niveladoras para ajuste 
de nível. Dobradiças metálicas confeccionadas em zamak 
injetado, com abertura mínima 90º das portas com dispositivo de 
pressionamento para manter as portas fechadas. Fechadura 
com sistema de fechamento através de Cremona inteiriça, com 
hastes e gancho, em liga de metal, com 02 chaves dobráveis. 
Dois puxadores tipo alça, metálicos, verticalmente na parte 
superior do armário. O Produto deve ter Certificado de 
conformidade com a NR17 e NBR da ABNT vigente ou Laudo 
de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO dentro 
do prazo de validade, devendo constar no certificado às 
referências ou códigos dos produtos cotados. Garantia mínima 
de 01 ano em todo estado de mato grosso do sul. 

16 

IMPRESSORA A4 tipo multifuncional monocromática, 
Impressão, Copia, Digitalização, Tecnologia laser ou led. 
Velocidade mínima para impressão em preto de 23 paginas por 
minuto, em tamanho carta, A4, oficio, envelopes, etiquetas, 
transparências, Resolução mínima de impressão de 600 x 600 
dpi, Memoria RAM mínima de 256 MB ou superior, Modulo 
Duplex - acessório para impressão frente e verso automática, 
Compatibilidade com linguagem PCL 6 e Post Script 3, Interface 
padrão, USB e Ethernet 10/100/1000 Base TX, Recursos do 
modulo Scanner, tipo de digitalização com tecnologia base 
plana, alimentador automático de documentos, sensor de 
imagem por contato, contact image sensors - CIS, resolução da 
digitalização mínima de Hardware: Mesa (ate 1200 x 1200 dpi), 
ADF (ate 300 x 300 dpi), Ótica até 1200 x 1200 dpi. Formatos 
dos arquivos digitalizados em PDF, JPG, TIFF. Destino de saída 
através de servidor de FTP, USB , e-mail e caminho de rede. 
Permitir digitalização frente e verso, automática, tamanho do 
documento original, A4, Carta e A5. Recursos do modulo 
Copiadora, Velocidade mínima de reprodução de 23 copias por 
minuto e Velocidade mínima de reprodução frente e verso de 23 
copias por minuto. Incluir cabo USB, Incluir software para 
implementar todas as funcionalidades, Deve ser compatível com 
Microsoft Windows 7 ou superior. Garantia mínima de 02 (dois) 
anos em todo o estado de mato Grosso do Sul. 

10 Unid.    

17 

Fogão domestico 04 (quatro) queimadores, cor branca, mesa 
em aço inox, botões removíveis, trempes duplas, forno com no 
mínimo entre 45 á 53,2 litros de capacidade, porta em vidro 
temperado, forno auto-limpante, acendimento automático, 
tensão 127wats, garantia mínima de 1 ano em todo o estado de 
Mato Grosso do sul.  

04 Unid.    

18 

REFRIGERADOR, capacidade mínima do volume interno 240 
litros, tensão 127 V, na cor branca, consumo máximo 24,0 
kWh/mês. Etiqueta contendo classificação da eficiência 
energética A, Selo PROCEL, e Portaria Inmetro vigente. 
Embalagem com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano em 
todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

03 Unid.    

  
VALOR GLOBAL: R$.....................(........................) 
 

 Estando de acordo com os termos do ato 
convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com validade da 
proposta de 60 dias. 
 
____________ - ____, _________ de 2023. 
 
 
CARIMBO E ASSINATURA 
 

  
 
 
CARIMBO CNPJ 
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                                                                             ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO 
 

 
A ............................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., 
sediada na Rua ......................................, nº .........., Bairro nº ......................., na cidade de 
........................................, estado ..........................................., através do seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins de participação do certame licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023, 
DECLARA, expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 

a) detém conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto da licitação e que sua 
proposta atende integralmente os requisitos constantes do Edital supracitado; 

 
b) que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei 

nº 8.666/93 e suas modificações introduzidas posteriormente; 
 
c) que não está inadimplente com fornecimento de itens, nem descumpriu quaisquer 

contratações junto à Administração Pública Federal, Estadual e Municipal; 
 
d) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

_________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N° 
 PREGÃO Nº......../2023 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO/MS 
E A EMPRESA _________________________________ 
 
I – CONTRATANTE: XXXXXXXXXXX DE PORTO MURTINHO– MS, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua ..........– .........., na cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° ..............., doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.............................................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à .........................................., 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° ......................................, doravante denominada CONTRATADA. 
  
II – REPRESENTANTES: Pela CONTRATANTE o Sr. Secretário Municipal de Saúde ........................, 
brasileira, (estado civil), ..............., portadora da Cédula de Identidade n° .............. SSP/MS, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n° ...................., residente e domiciliado ......., Estado de Mato Grosso do Sul, e a 
CONTRATADA pelo Sr(a). ...................................., brasileiro(a), casado(a), profissão, portador da Cédula 
de identificação RG nº ........................, devidamente inscrito no CPF/MF sob n° ................ Residente e 
domiciliado à............................................................. 
  
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização 
da Sra. Secretária Municipal de Saúde, exarada em despacho constante no Processo Administrativo n° 
.........., gerado pelo Pregão n° ....... Que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele 
estivesse contido. 
  
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, 
pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 7.103/2013, e demais 
normas complementares e disposições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O objeto desta licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando Contratação de empresas especializada no fornecimento de material permanente em 
geral, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Porto Murtinho – MS, recursos oriundo de emenda impositivas referente ao exercício de 2022, 
conforme lei Municipal de nº 1.779/2022, com o objetivo de suprir as necessidades de substituição 
de permanentes obsoletos, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas 
constantes do termo de referência.  
               
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

 
2.2 A contratada tem por obrigação arcar com os custos com transporte do objeto deste termo de 
referência com entregas até ao almoxarifado central da Prefeitura Municipal, total ou parcelados. 
 
2.3. A contratada tem como obrigação arcar com os custos e manter em dia impostos municipal, estadual, 
federal, trabalhistas, e demais encargos que vierem incidir sobre o objeto deste termo de referência. 
 
2.4. A contratada por intermédio dos fabricantes deverá dar garantia em todos os equipamentos de no 
mínimo de 01 (um) anos com manutenção ano em todo o estado de mato grosso do sul. 
 
2.5. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem avarias, caso detectar no ato 
da entrega, será devolvido e terá 05 (cinco) dias úteis para substituir os produtos de igual teor.  
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2.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo licitatório, pregão presencial, autorização de fornecimento a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, vedado o 
pagamento para terceiros. 
 
2.7. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da autorização de 
fornecimento e devidamente empenhado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto. 
 
2.8. Os materiais permanentes deverão ser entregues com as especificações constantes da proposta no 
certame licitatório, obedecendo às características e detalhamento técnico de cada equipamento.  
 
2.9. A empresa deverá encaminhar em anexo às notas fiscais de fornecimento, as certidões CND, 
estadual, federal e trabalhista, FGTS em dia para condições de pagamento. 
 
2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
 
2.2.1 Fica a Contratante submetida ao cumprimento das incumbências elencadas abaixo:  
 
2.2.2. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no edital e seus anexos, através de 
servidor especialmente designado;  

2.2.3. Efetuado o pagamento mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da autorização de 
fornecimento e devidamente empenhado, certidões CND estadual, federal trabalhistas, FGTS, no prazo de 
até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto. 
 
2.2.4. Conferir os equipamentos no ato da entrega, assegurando o seu total funcionamento, caso detectar 
defeitos ou avarias causado no transporte, devolver no ato da entrega e solicitar substituição com prazo de 
no mínimo 05 (cinco) dias. 
 
2.2.5. Exigir ao fornecer capacitação para operacionalização dos equipamentos pôs instalação. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
3.1. Os produtos deverão ser entregues exatamente como foram solicitados, observando-se a 
embalagem, medida, quantidade, marca, conforme descrição constante neste Termo de Referência;  
 
3.1.2. Prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias, contadas do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, que poderá ser entregue diretamente ao fornecedor ou enviada por e-mail indicado pela 
empresa no ato da contratação. 
 
3.2. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com especificações mínimas 
exigidas abaixo:  

 
• Identificação do produto;  
• embalagem original e intacta;  
• data de fabricação;  
• data de validade;  
• Nome do fabricante;  

 
3.3. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  
 
3.4. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano em todo o Estado de Mato Grosso do 
Sul, podendo para cada tipo de equipamentos terem garantias diferente conforme descritivos dos itens 
deste termo de referência. 
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3.5. DA GARANTIA 
 
3.5.1. Os equipamentos deverão ter garantia nos termos da Lei nº 8.078 de 11/09/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento dos mesmos no Almoxarifado da Saúde.  
 
3.5.2. A Contratada deverá oferecer garantia contra eventuais defeitos de fabricação por um prazo mínimo 
de 01 (um) ano, contados a partir do recebimento definitivo dos produtos independentemente da garantia 
padrão oferecida pelo fabricante.  
 
3.5.3. A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Edital. Durante 
este período, os reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.  
 
3.5.4. A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos, bem como 
efetuar a imediata substituição, às suas expensas, no prazo previsto no item 11.4, após a comunicação da 
Secretaria, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação 
ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados venham a se constatar qualquer adulteração ou 
vício.  
 
3.5.5. A Licitante para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao 
transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar dos 
mesmos.  
 
3.5.6. Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os 
mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
 
3.6. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
3.6.1. O objeto adjudicado deverá contemplar ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, devendo ser 
fornecida, em dias e horas úteis, contra qualquer tipo de defeito ou falha apresentada, ressalvando os de 
decorrência de desgaste natural, comportando suporte técnico, incluindo o fornecimento e a substituição 
de peças e /ou componentes, ajustes, conserto/reparos (manutenção corretiva) ou outras correções 
necessárias, sem qualquer ônus para a administração pública. 
 
3.6.2. A assistência técnica autorizada deverá ocorrer por todo o período de garantia concedido, restando 
constante do termo de garantia do produto, do manual do usuário fornecido pelo fabricante e/ou sítio 
eletrônico, e estando capaz de disponibilizar o início do atendimento através de central de atendimento ao 
consumidor (SAC), caso necessário, ou qualquer outro canal de comunicação oficial do fabricante, com 
indicação de endereços e telefones da rede de assistência técnica autorizada, incluindo, obrigatoriamente, 
cobertura no Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
3.6.3. Todas as peças de reposição e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão 
apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do 
objeto, sempre "novas" e de "primeiro uso", não podendo ser em hipótese alguma recondicionadas ou não 
originais/genuínas. 
 
3.7. DAS DESCRIÇÕES DETALHADO DE CADA EQUIPAMENTO 
 
3.7.1. As propostas das empresas deverão ser feitas especificamente em conformidade com as descrições 
detalhada prevista neste termo de referência. 
 
3.7.2. Os equipamentos eletrônicos deverão ser todos com as voltagens previstos da descrição de cada 
equipamento previsto neste termo de referência. 
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3.7.3. Todos os equipamentos eletrônicos deverão vir acompanhados de manual em português, cabo de 
força compatível com a amperagem do equipamento, CD OU DVD de instalação, cabos USB compatível, 
e demais componentes que compõem os equipamentos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 - O valor total do(s) produto(s) ora contratado é de R$ .............. ( ............................... ), sendo R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx a serem pagos mensalmente.  
 
4.2 Os preços contratados presumem-se inclusos todos os custos para execução dos trabalhos.  
 
4.3 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária diretamente à contratada, após recebimento 
do produto e mediante a apresentação pela contratada de nota fiscal, em 01 (uma) via encaminhada à 
contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento das despesas, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (dias) 
dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
 
 
4.4 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
4.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação.  
 
4.6 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
 
4.7 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s. 
 
4.8 A nota fiscal deverá ser preenchida constando o número do Contrato, quantidade, valor unitário, valor 
total e valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada no processo 
licitatório. 
 
4.9 O município efetuará retenção na fonte de tributos e contribuições sobre todos os pagamentos á 
licitante vencedora, especialmente no que ser refere ao INSS, IRRF e ISSQN. 
 
4.10 - O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia 
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débito Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o descrito no edital.  
 
5.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
5.3 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Administração 
Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
5.4 - Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao município o 
mesmo percentual de desconto. 
 
5.5 – Os valores inicialmente contratados poderão ser reajustados, após decorridos 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação das propostas, por meio do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M).  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.5 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado desde 
que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:  
 
8.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre 
o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 
deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
8.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
8.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 A fiscalização da execução do objeto ora contratado será realizada por funcionário da 
CONTRATANTE, designada pela autoridade competente; 
 
Parágrafo Único - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da entrega do produto, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de 
outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Murtinho Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 
PORTO MURTINHO MS, _____, ________________, ____________ 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(Contratante) 

 
______________________ 

(Contratada) 
Testemunhas: 

 
1)  ________________________     
2)  ________________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº......../2023 
PREGÃO Nº......../2023 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ nº XXX, declara para os devidos fins, que não recai 

sobre si nenhuma decisão administrativa ou judicial que a impeça de contratar com a Administração 

Pública, em decorrência de penalidades aplicadas em decorrência da aplicação das disposições contidas 

nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002 

 
 
 
Local e data. 
 
 
 
............................................................................... 
nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
MODELO DA PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante e com firma reconhecida e 

apresentada fora dos envelopes de propostas e documentação). 
 
 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc.) 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação do representante) 

 

OBJETO: Representar a OUTORGANTE perante o MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO-MS NO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ........../2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº ......./2023. 
 

PODERES:Para pronunciar-se em nome da <NOME DA EMPRESA>, bem como formular ofertas e lances 

de preços verbais, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, 

interpor recursos, desistir de recursos, e praticar todos os demais atos inerentes a Sessão 

Pública do Certame. 

 

 

Local, data, razão social, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

Processo Administrativo n° XXX/2023 
Modalidade: Pregão Presencial nº XXX/2023 

 
 
 

A  (razão social),  inscrita  no  _____ (ex. CNPJ)  sob  o  n. 00.000.000/0000-00,com sede no endereço 
______________,  CREDENCIA  o(a)  Senhor(a)  _(nome,  RG,  CPF, nacionalidade,  estado  civil),  
(Profissão  e  endereço)________,  para  participar  das reuniões  relativas  ao  processo  licitatório  acima  
referenciado  (ou  de  forma  genérica para  licitações  em  geral),  o  qual está  autorizado  a requerer  
vistas  de  documentos  e propostas, manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, 
assinar propostas comerciais, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, rubricar  documentos,  assinar  
atas  e  praticar  todos  os  atos  necessários  ao procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e 
valioso.  
 

Local e data.--------- 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
Processo Administrativo n° XXX/2023 
Modalidade: Pregão Presencial nº XXX/2023 
 
 
 
A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu representante legal,  o(a) 
Sr.(a)_____________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº _________  e  CPF  nº  
000.000.000-00,  DECLARA,  sob  as  sanções  administrativas cabíveis  e  sob  as  penas  da  Lei,  que  
sua  empresa  se  enquadra  como _________________________,  e  cumpre  os  termos  da  legislação  
vigente,  artigos  3º  e 42º  a  49º  da  Lei  Complementar  Nº  123  de  14/12/06,  não  possuindo  nenhum  
dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do artigo3º da referida Lei.  

 
Local e data._______________ 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
 

___________________________________ 
Contador: nome e assinatura 

 
CRC nº ____________ 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
 
A ...................... inscrita no CNPJ n.........., com sede na Rua............, 
DECLARA: 
 
 
a) Estão inclusos nos preços propostos quaisquer gastos ou despesas com transporte, frete, 
bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na entrega do objeto deste edital; 
  
b) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 
c) Declaração expressa da licitante, se comprometendo a dar todo suporte técnico quando 
necessário para o gerenciamento do sistema.  
 
  

Local...... 
 
 

Data................. 
 
 

Assinatura do responsável e carimbo do CNPJ 
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